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" A p r o v a o P la n o M u n ic ip a l d e

E d u c a ç ã o e d á o u t r a s p r o v id ê n c ia s . "

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a

seguinte lei:

Art. 1º - Fica aprovado o Plano Municipal de Educação, constante do

documento anexo, com duração de dez anos.

Art. 2º - O município, em articulação com a sociedade civil, eatravés do

Conselho Municipal de Educação, precederá a avaliações periódicas de acordo com o

disposto no presente Plano Municipal de Educação.

§ 1º - A Câmara Municipal, por intermédio da Comissão de Educação,

acompanhará a execução do Plano Municipal de Educação.

§ 2º - A primeira avaliação realizar-se-á no terceiro ano de vigência

desta lei, e as demais a cada três anos, cabendo à Câmara Municipal aprovar as medidas

legais decorrentes, com vistas a correções de deficiênciase distorções.

Art. 3º - Os planos plurianuais do município serão elaborados de modo

a dar suporte às metas constantes do Plano Municipal de Educação.

A r t . 4º - O município ernpenhar-se-á na divulgação deste Plano e da

progressiva realização de seus objetivos e metas, para que asociedade o conheça

amplamente e acompanhe sua implementação.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 09 de junho de 2015.
,-

Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e

afixada no Quadro de Editais na datasupra,

~
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1. APRESENTAÇÃO

o presente Plano Municipal de Educação foi elaborado em decorrência do Plano
Nacional de Educação, instituído pela Lei Federal n.? 13.005, de 25 de junho de 2014, que
em seu art.8º assim dispõe:ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" A r t . 8º Os E s ta d o s , o D is t r i to F e d e r a l e os M u n ic íp io s d e v e r ã o e la b o r a r s e u s

c o r r e s p o n d e n te s p la n o s d e e d u c a ç ã o , o u a d e q u a ros p la n o sZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAjá a p r o v a d o s e m le i , e m

c o n s o n â n c ia c o m a s d i r e t r iz e s , m e ta s e e s t r a té g ia s p r e v is ta s n e s te P N E , n o p r a z o d e1 ( u m )

a n o c o n ta d o d a p u b l ic a ç ã o d e s ta L e i . "

A Constituição Federal, em seuart. 214, já previa a elaboração do Plano Nacional
de Educação, de duração plurianual.

Do mesmo modo, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em sintonia
com nossa Lei Maior, estabeleceu como incumbência da União,a elaboração do Plano
Nacional de Educação (arts.9.º, I e 87, § 1.º) e determinou que os Estados também
estabelecessem planos educacionais(art, 10, I1I) silenciando, entretanto, quanto aos
planos municipais.

Entretanto, a LDB consagrou o regime de colaboração entre as várias esferas da
administração pública na organização da educação nacional.

A determinação do Plano Nacional de Educação de que os municípios devessem
elaborar planos municipais, é o reconhecimento do papel importantíssimo que o
município tem na oferta de educação, direito de todos e deverdo Estado e da família (art.
208 da C.F.)

Destarte, o presente Plano, em decorrência do Plano Nacional de Educação, é de
duração decenal, devendo vigorar a partir da sua promulgação.

Nesse período de 10 anos, o Plano deverá servir como instrumento de
planejamento, objetivando melhor utilizar o tempo e os recursos disponíveis, através do
emprego de métodos de trabalho e de uma forma de organização das ações necessárias
para se alcançar as metas e objetivos propostos.

Portanto, o Plano é um documento escrito que registra o diagnóstico, as

diretrizes e os objetivos e metas, bem como decisões a serem tomadas em certos
momentos e para um determinado tempo (10 anos).

Sua elaboração e aprovação permitirão o acompanhamento e a fiscalização, por
parte da sociedade, das ações a serem desenvolvidas e dos métodos a serem empregados,
que deverão ser os mais eficientes possíveis.

L e i 5 .4 0 8 /1 5 P L A N O M U N IC IP A L D E E D U C A Ç Ã O P á g in a 6 d e 60
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Em síntese, o Plano Municipal de Educação, em sintonia com osPlanos Nacional

e Estadual, eà luz da Constituição Federal, tem como metas:utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• M ETA 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as
crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação
infantil em creches, de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência destePNE.

• M ETA 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a
população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelomenos 95%
(noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa naidade
recomendada, até o último ano de vigência deste PNE.

• M ETA 3: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para todaa
população de15 (quinze) a17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de
vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85%
(oitenta e cinco por cento).

• M ETA 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a17 (dezessete)
anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades
ou superdotação, o acessoà educação básica e ao atendimento educacional
especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de
sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes,
escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados.

• M ETA 5: alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º
(terceiro) ano do ensino fundamental.

• M ETA 6: oferecer educação em tempo integral em, norrummo. 50%
(cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25%
(vinte e cinco por cento) dos(as) alunos(as) da educação básica.

• M ETA 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapase
modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a
atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb: 6,0 nos anos iniciais do ensino
fundamental; 5,5 nos anos finais do ensino fundamental;5,2 no ensino médio.

• M ETA 8: elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a29
(vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo,12 (doze) anos de estudo no
último ano de vigência deste plano, para as populações do campo, da região de
menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento)mais pobres, e
igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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• M ETA 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos
ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015
e, até o final da vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir
em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional.

• M ETA 10; oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das
matrículas de educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na
forma integrada à educação profissional.

• M ETA 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível
médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por
cento) da expansão no segmento público.

• M ETA 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50%
(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e trêspor cento) da
população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da
oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento)das novas
matrículas, no segmento público.

• M ETA 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção
de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do
sistema de educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do
total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores.

• M ETA 14:ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe le v a r gradualmente o número de matrículas na pós-graduação
stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil)
mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores.

• M ETA 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PNE,
política nacional de formação dos profissionais da educação de que tratam os
incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
assegurado que todos os professores e as professoras da educação básica
possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura
na área de conhecimento em que atuam.

• M ETA 16: formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento)
dos professores da educação básica, até o último ano de vigência deste PNE, e
garantir a todos(as) os(as) profissionais da educação básica formação continuada
em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e
contextualizações dos sistemas de ensino.

• M ETA 17: valorizar os(as) profissionais do magistério das redespúblicas
de educação básica, de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as)ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de

vigência deste PNE.

• META 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de
carreira para os( as) profissionais da educação básica e superior pública de todos
os sistemas de ensino e, para o plano de carreira dos(as) profissionais da
educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional
profissional, definido em lei federal, nos termos do incisoVIII do art. 206 da
Constituição Federal.

• META 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação
da gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e
desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas
públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto.

• META 20: ampliar o investimento público em educação pública de formaa
atingir, no mínimo, patamar de 7% (sete por cento) do ProdutoInterno Bruto
(PIB) do País no 5º (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente
a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio.

A elaboração do presente Plano deu-se sob a coordenação da Secretaria
Municipal de Educação, coordenado pela Secretária Municipal de Educação, Sra. Flavia
Rossi.

o processo iniciou-se com a Portaria Nº 645/2014, de 10 de dezembro de 2014,
com a nomeação da Comissão para preparação das discussões para a elaboração do Plano
Municipal da Educação, com os seguintes membros:

I-utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARe resentantes do Poder Executivo:

11- Representantes da Secretaria de NegóciosJurídicos._: ~

FUNÇÃO I NOM E ~ RG
Titular I Victor BeBi de Carvalho I 32034936-6

L-_S_l~lp_le_n_t_e_~I'_E_la_in_e_d_os_Sa_n_t_o_s. ~1__ 2~5_1__4_2_3_7_7-_3__ ~

I}I - Representantes da Secretaria M unicipal de Educação: _
FUN ÃO I NOM E -r- RG I

Titular ~ Lourdes Aparecida FilhoU·-----t 17244256--.J
Suplente i Rqsana C. Sartoratto Pollini i 14985187 i

IV - Re~resentantesdas Escolas Particulares:ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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-----_._~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
! Titulart Suplente

I José Humberto Marcatti
! Marise Vieira Frassetto

7802845
14763460ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V R d E sd E- epresentantes as sco as e nSInO ~eflor:
FUNÇÃO NOME

. I
RG

!

-

Titular Patrícia Baumane Poli 1 27735486-9 i,

L
- !

----i

Suplente Daniela Bellini Destro Altafini Trani I 27588746-7 i
I

VI - Representantes de Gest~resda Educação Infantil e Fundamental:

L FUNÇÃO i NOME I RG

I
I Titular i Renata Ap. Marçal Ramos de11:,1 20850252x

I Oliveira
I

I Suplente I Maria Teresinha Gracini Zanchetta 12551360

VII - Representantes de Professores da Educação Infantjl e Fundamental:

í FUNÇÃO I NOME RG

: Titular ! Loide Lopes Bueno Bruzasco 17565522

t Suplente I Mariara de Carvalho Torres 43703343-0

VIII - Re resentantes de Pais da Educa ão Infantil e Fundamental:
I

I,I NOME RG

Iocelene Cestaro Riciluca 18167335-6

L-__.~ -LI _R_os~a_n~g~e_la_M__ichel.~e_P~a_r~iz_i_La~g~o~s~ __3_2_9_0_2_7_5_7_-8__ ~

IX - Representantes da Assessoria Técnico Pedagó~ico:
I FUNÇÃO I NOME I RG ,

I Titular I Adriana Lúcia de Godo Martuchi 18621601 I
1--. ---1

i Su lente Amirian da Silva Gentil I 24837001-7~
X - Representantes dos Gestores das Unidades Escolares Estaduais:

I FUNÇÃO I NOME RG

I Titular i Maria Giselda Zanchetta de Souza 7802835-7
I Suplente ,Ivanilde Ap. Felippe Borges 14108394

!

I
...J

XI - Re resentantes dos Docentes das Unidades Escolares Estaduais:

I FUNÇÃO RGNOME
I

8475273
23747441-4 -.J

--------

~ Titular
I Suplente

I Walmira Vieira Malfatti
I Valéria D. C. Bueno

-----------~

XII - Representantes dos Alunos das Unidades Escolares Estaduais:IFUNÇÃO i - NOME i RG

I Titular I Eliana Sartoratto Fraccaroli I 227544293
I Suplente I João Marcelo Fraccaroli ! 22897718-6

XIII - Representantes do Conselho Municipal de Educação:ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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-,
RG iZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-+------- -----~,

~ 17947642-7

M. R~~ 1_9_3_7_36_9_9__ ~

FUNÇÃO NOME
I Leonardo Gonçalves LeiteTitular

Suplente ! Claudia Faria Tavares

I Nicolau

XIV - Representantes do Conselho do FUNDEB:

F
FUNÇÃO I NOME RG

Titular I Jandira Ap. Martins de Godoi 14108312
Suplente I Eliana Ap. Mend-es--R-a-m-o-s--------+----2-0-S-4----'-6-6-S-3---------l

XV R d C lh d Ar- epresentantes o onse o a írnentação:

FUNÇÃO ! NOME RG
i

Titula~1 Ruty Dantas 187040S2 I
Su~lente I Cleide Mota Silva Oliv~ira 270S0787-1 l

I

XVI R d C Ih T- epresentantes o onse o ute ar:
FUNÇÃO NOME RG

~Titular Jesuel Mariano da Silva 32226367-0 I--------<

Suplente I Silvia M. Tofanello Sanches 8738574-0 I

I
i Venturini f

A Comissão técnica dentro do cronograma de atividades organizou o diagnóstico
junto aos referentes eixos, conforme abaixo:

2. CARACTERIZAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO

2.1. Denominação oficial da Prefeitura

• Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

CNPJ: 45.281.144/0001-00•

• Endereço da Sede: Rua João de Moraes n? 490 - Centro -Itapíra/Sl' - CEP:
13.970.200

• Endereço para Correspondência: Rua João de Moraes n? 490 - Centro -
ItapirajSP - CEP: 13.970.200

• Site Oficial: www.itapira.sp.gov.br

E-mail: gabinetedoprefeito@itapira.sp.gov.br•

2.2. Denominação da Secretaria Municipal de Educação

• Razão Social: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃODE ITAPIRA

• Endereço da Sede: RuaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX V de Novembro, 255 - Centro - ItapirajSP - CEP:
13.974-520
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• E-m ai1: educacao@itapira.sp.gov.br

2.3. Breve histórico do M unicípio

Embora desde o século XVIIIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAjá existissem moradores no bairro dos Macucos
(futura Itapíra). somente a partir do primeiro quarto de 1800 é que teve inicio a
colonização efetiva da cidade. João Gonçalves de Moraes doou parte de suas terras para
que fosse formado um povoado.

No dia 24 de outubro de 1820, João Moraes e Manoel Pereira, acompanhados de
outras pessoas, iniciaram a derrubada da mata no lugar escolhido para ser construída
uma igreja. Onde deveria ser colocada a imagem de Nossa Senhora da Penha. Pelo
significado do acontecimento, aquela data passou a ser tidacomo a data de fundação da
cidade.

No dia 19 de março de 1821, o padre Antônio de Araújo Ferraz, veio a cavalo para
rezar a primeira missa em terras de Itapira.

Em 08 de fevereiro de 1847, era elevada a categoria de vila, com o nome de Villa de
Nossa Senhora da Penha. Em 1858, tornou-se município. E a 20 de setembro do mesmo
ano, foi instalada a Câmara Municipal.

Em 20 de abril deZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1871, o nome foi mudado para Penha do Rio do Peixe. No dia 08
de fevereiro de 1890, por votação foi escolhido o nome de Itapira. Mas a cidade só veio a
adotar esse nome no mês de abril do mesmo.

O significado da palavraItapíra segundo o dicionário geográfico da província de
São Paulo, de João Mendes Caldeira, está assim explicado:ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA! ta (pedra, morro) p i r a (ponta,
penhasco, istoé, ponta de pedra ou pedra pontiaguda).

2.4. Dados Geográficos

1,,'ILongitudeZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~ 1 !4 6 ° /4 9 '/1 8 " W I!
IIi=ta=tl=='tu=d=e=:=====-.-J=JI220 1 2 6 ' 1 1 0 " 11

'1=======11:= =============11
I~C=li=m=a=:================~~T=r=o~p=ic=a=l=de==A=lt=it=u~d~e=-=C=W~A==========~q

!1~Ín=d=i=c=e=p=I=UV=I='o=m=e='t=r=ic=0=:====~1~11=6 ~O=O=m==m=/~a=n=o==================~11
Ilsolo: Jllatossolo e podizólico (predominantes) II

2.5. Características Físicas
'-'
i
[
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I Região de Governo: !lCampinas

~~o Administrati~~_J~_______ ___J
- I[M~-gi rvliiim, Mogi Guaçu, Espírito Sal~tod;-l

Pmhal, Aguas de Lindóia, Serra Negra,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi

IAmparo, Santo Antônio da Posse, Lindóia, I
M unicípios Límítrofes: IJacutinga(MG) e Monte Sião (MG) I

L 1
1159Kms - SP jCapitalZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(v ia anéis de I

, ) I
icontorno !

Oistância:!63 Kms - Campinas (v ia anel de contorno) J
[Taxa de Urbanização: J[9s0/o -- 1ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
====================
IODO: 1/19 -~
~==================~
ICEP: 1[13970-903 ]

I
~========" I
__ ~L~

2.6. População

~al (Urbana e Rural): 1168.933elEGE de 2011) J
M édia de Habitantes por li l
Residência: ~b.2 I
~úmerode Eleitores: -líS1.884 ed~dos do TSE defe v e re iro de 20!Qi]
Núm ero de Im óveis I I

Residenciais: 1z2.288 I
[Núm ero de Im óveis ]' I
Ifom erciais e Industriais: ~7 J
Núm ero de Im óveis Predial ell I
TerritoriaJ: 1124.375 _ I

IZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r • l,iBarão Ataliba Nogueira.Eleutérío, Pon~
Nucleos RuraiS: -.JNova e Rio Manso_ ,

2.7. M apa de Localização
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I
I.
I
i
I

i
~
I

I
I
I

I

SAO PAULO

•

.,.,,".' .. '..,
'" 'v.

",';",)'.·l~.. :,'--\

•

•'~ r. - • .'''',.'.:''"

~ • IZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, r " - . : , ': I - ._ , . " t ·

"i.. .•.. ~.

\.

•
2.8. Dados Populacionais

Ipop-utação i Oa 3 4a 516a l}li 15 a 18 a 25 a a~~s .~--: I
i / Faixa Ano li anos anosII anos I. 17 !. 24 34 ou Total'
I Etária i : anos i anos anos i. I

I

' i!! i MaIS .
. i I IZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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2000 I 302 I 152 1.053 271 ! 583 I 773 2.202 ! 5.336
I

•..

Rural 20071 154 1 84 531 179 I 360 I 500 1.628 i 3.436
I
I -,---

2010 205 116 690 292 481 i 691 2.486 I 4.961
f--

8.038 i 9.989
- I

2000 3.655 i 2.021 9.782 3.337 26.555 i 63.377

Total 2007 2.924 1.574 9.420 I 3.322 8.426 i 10.643 31.534167.843
IZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 2 .6 6 3l .§ .Z ·9 3 72010 2.780 1.544 8.351 3.37ti 7.983 111.240

Fonte: IBGE

2.9. Condições de Vida

INDÍCE 199112000
-:

2008 2010 ;

i ! 48,7 I
I

I
I

Condições de Vida - Índice Futuridade
I i

I
(Médio- !

i
alto)I

~
Condições de Vida - Índice Futuridade - I 1 I

i I
36,S

I
I

Dimensão Proteção Social -J
Condições de Vida - Índice Futuridade - I

I
!

Dimensão Participação I 83,3
!

I

Condições de Vida - Índice Futuridade - 1

._-
I

Dimensão Saúde I 1
1 53,3 :

i :

Condições de Vida - Índice de I I
Desenvolvimento Humano Municipal- I 0,54 10,687 0,762
IDHM I I
Condições de Vida - Índice de I

, -------j

i i
Desenvolvimento Humano Municipal- 143 I 121 ! 151

I
,

IIDHM - Ranking dos Municípios
! :

.- 1
;

Condições de Vida - Índice de
I

,

I i
Desenvolvimento Humano Municipal- 10,717 0,808 0,852 I

IDHM Longevidade I i

I i
Condições de Vida - Índice de i iDesenvolvimento Humano Municipal- t 0,324 0,556 0,692
IDHM Educação i
Condições de Vida - Índice de

---i

I I i
Desenvolvimento Humano Municipal- 10,679

1

0,722 0,75 I

!
IDHM Renda i

-ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .J

i
I

Grupo 2- Grupo 1- i
I

1 Municípios Municípios!iI I que, com nível
Condições de Vida - Índice Paulista de

I I! embora elevado de
i I

Responsabilidade Social - IPRS i
I

com níveis riqueza e
I de riqueza bons níveisI II I elevados, nos! !

indicadores!i I não exibem --
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I bons I
I indicadores i
I sociais I

I

i
----t-I -------;

1I 40 •ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
------~-------~

I
I
!

sociais

Condições de Vida - Índice Paulista de
Responsabilidade Social - IPRS -
Dimensão Riqueza

37

1--
4

-

2

---+1---51----:

I I

Condições de Vida - Índice Paulista de
Responsabilidade Social - IPRS -
Dimensão Longevidade

62 67

Condições de Vida - Índice Paulista de
Responsabilidade Social - IPRS -
Dimensão Escolaridade i
Condições de Vida - IPVS - Grupo 2 - I
Vulnerabilidade Muito Baixa (% da 1I

população exposta1~~~~~~~L-------------r----~---~----~-----~
Condições de Vida - IPVS - Grupo 3 - 1 !
Vulnerabilidade Baixa (% da população I

1I

13,5 !
exposta) __ I I

~C-o~n-d-iç--õ~e-s-d-e-V-id-a---I-P-V-S---G-r--up-o-4---~---~-~-----II- i
Vulnerabilidade Média (Urbanos)COlo da i i 30,S i

~opulação exposta) -+-___ ~ ~;
I:o:dições de Vida- IPVS - Grupo 5 - I

Vulnerabilidade Alta (Urbanos) (% da _--'-_-----'- __ 11___ I 3,5 f

o ulação exposta) _ __ _----' JutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fonte: SEADE

52,5

2.10. Dados Orçam entários

2.10.1. Previsão Orçam entária

II Dotação orçamentária da Prefeitura R$ 238.000.000,00

I Dotação orçamentária da Secretaria de Educação - 25% R$ 59.500.000,00

i-[ Educação Infantil R$ 17.675.000,00

Ensino Fundamenta! R$ 15.474.000,00
-

FUNDEB R$ 19.500.000,00ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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._-----

IEnsino Especial R$ 345.000,00

Assistência Educacional R$ 6.506.000,00
I
I
I-..--I

2.10.2. Fonte de recursosZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-------------.-------------------------------,----------------,

Transferências e convênios estaduais

R$ 20.641.000,00Tesouro

R$ 33.285.000,00 I
I--;

R$ 5.574.000,00 i
L- ~ j

Transferências e convênios federais

3. ASPECTOS EDUCACIONAIS

3.1. Educação Infantil

A sociedade atual está mais consciente da importância das expenencias da
primeira infância, o que motiva demandas por uma instituição educacional para crianças
de O a 5 anos. Nesse longo percurso da história do atendimentoà infância, pesquisas e
práticas vêm buscando afirmar a importância de seZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAp ro m o v e r uma educação de qualidade
para todas as crianças.

A Constituição de 1988 representou um grande avanço ao estabelecer como dever
do Estado, por meio dos municípios, garantia à Educação Infantil, com acesso para todas
as crianças de O a 5 anos a creches e pré-escolas. Essa conquista da sociedade significou
uma mudança de concepção. A Educação Infantil deixava de se constituir em caridade
para se transformar, ainda que apenas legalmente, em obrigação do Estado e direito da
criança. Contudo as pesquisas e os estudos quanto às pressões da sociedade civil
organizada, reafirmaram esses valores na L.D.B.E.N.,promulgada em 1996, que considera
a Educação Infantil a primeira etapa da educação básica.

Dessa forma, o trabalho pedagógico com a criança de O a 5 anos adquiriu
reconhecimento e ganhou uma dimensão mais ampla no sistema educacional: atender as
especificidades do desenvolvimento das crianças dessa faixa etária e contribuir para a
construção e o exercício de sua cidadania.

Com a criação da L.D.B.E.N. nº 9394/96, artigo 30, a "Educação Infantil será
oferecida em creches ou entidades equivalentes, para crianças de até 3 anos de idade e em
pré-escolas, para as crianças de 4 e 5 anos."ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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De acordo com a Lei Federal n? 12.796, de 04/04/2013, a educação infantil
tornou-se obrigatória, a partir dos 4 anos de idade.

3.2.utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEnsino Fundam ental

A Lei Federal nº 11.274, de 06/02/2006, regulamenta o ensinofundamental de 9
anos e assegura a todas as crianças um tempo maior de convívioescolar, maiores
oportunidades de aprender e, com isso, uma aprendizagem commais qualidade.

o ensino fundamental, ao ter ampliado sua duração de 8 para 9 anos, trouxe para a
educação básica um novo contingente de crianças.

Pensando neste novo contingente de alunos, no mumcipio de Itapíra, houve a
necessidade de repensar o planejamento e a prática escolar.

As diretrizes que norteiam o ensino fundamental do município fundamentam-se na
Constituição Federal, na LDB, nas Diretrizes CurricularesNacionais da Educação Básica,
no Plano Nacional de Educação e nas Deliberações do ConselhoFederal e Estadual de
Educação.

No município de Itapira o ensino fundamental de 9 anos foi implantado em 100%)
das escolas em todas as redes (municipal, estadual e privada).

A alfabetização é uma das prioridades nacionais e também do município de Itapira.
pois o professor alfabetizador tem função de auxiliar na formação para o bom exercício da
cidadania.

Atualmente, saber ler e escrever tem se mostrado insuficiente para satisfazer
adequadamente a demanda contemporânea.É necessário ir além da aquisição da
decodificação de signos, é preciso saber fazer uso da escrita e da leitura no dia a dia em
sua extensão como função social.

o município de Itapíra, no ano de 2014 contou com 757 alunos matriculados na
rede pública e particular no 3º Ano do ensino fundamental, 92,2% desses alunos
matriculados concluíram esse ciclo, alfabetizados.

o município de Itapira, a partir de 2007 as escolas municipaisIl1IClOU sua
participação nas avaliações externas: Prova Brasil, Provinha Brasil e a partir de 2013 ANA
e SARESP, já as escolas estaduais desde que foi implantado o SARESP vem participando e
a partir de 2005 iniciou sua participação na Prova Brasil, Provinha Brasil.

Os resultados das avaliações externas são considerados fundamentais para o
planejamento da educação e das ações dos professores, de outros funcionários da escola e

também para o remanejamento das intervenções pedagógicas dentro da escola, por parte

dos gestores.ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Após a obtenção desses resultados, o plano de intervenção pedagógica é elaborado.
Ambos são apresentados à comunidade para que esta dê sugestões e acompanhe os
resultados, melhorias dos alunos e os problemas a serem superados pela escola. Chega-se,
pois, à conclusão de que, ao pensar em projeto educacional, deve-se pensar em dois
aspectos fundamentais: que pessoa se quer formar e pra que tipo de sociedade se forma a
pessoa.

Sabemos que ainda temos muito por fazer, por isso, o município faz adesão a

Programas que viabilizem o conteúdo das metas.

3.3.utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEnsino M édio

o ensino médio, no Brasil, é a etapa final da educação básica e integraliza a
formação que todo brasileiro deve ter para enfrentar com melhores condições a vida
adulta, tornando o capaz de entender e resolver questões de variados temas, elaborar
críticas e propostas.

De acordo com as finalidades do ensino médio, postas na Lei deDiretrizes e bases
da Educação Nacional (LDR Lei 9394/96), isto significa assegurar a todos os cidadãos a
oportunidade de consolidar e aprofundar os "conhecimentosadquiridos no ensino
fundamental" aprimorar o educando "como pessoa humana", possibilitar "o
prosseguimento de estudos", garantir "a preparação básicapara o trabalho e a cidadania"
e dotar o educando dos instrumentos que lhe permitam "continuar aprendendo", tendo

em vista o desenvolvimento da "compreensão dos fundamentoscientífico-tecnológicos
dos processos produtivos" (art. 35, incisos I a IV) de responsabilidade do Governo do
Estado, o oferecimento do ensino médio, com a função de buscar a universalização desta
etapa, ou seja, fazer o possível para que todos os jovens que terminem o ensino
fundamental ingressem no ensino médio.

3.4. Educação de Jovens e Adultos

Conforme o perfil, a maior parte dos considerados analfabetos, numa população
acima de 15 anos de idade, perfaz 5,78zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% do total da comunidade Itapirense. Em números
absolutos isso significa 3.951 habitantes.

É uma taxa considerável se pensarmos na taxa considerada peloMEC para atribuir
ao município o selo de "Cidade livre do analfabetismo" queé de 3,6.

Atualmente, temos o CEMEJA - Centro Municipal de Educação deJovens e Adultos
disponibilizando no período noturno, 2 turmas, contemplando alfabetização para 22ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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educandos. E a Escola Municipal de Educação Básica "Prof João Símões" que no período

noturno atende 3 turmas na modalidade EJA com total de 53 educandos.

Na rede estadual de ensino, o atendimento nessa modalidade,acontecem nas

escolas: EE "Candido Moura" e EE "Antônio Caio".

3.5.utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEnsino Profissionalizante

o CVT - CENTRO DE VALORIZAÇÃO DO TRABALHO "JOSÉ CASIMIRO RODRIGUES"

no que diz respeito à formação e qualificação profissional tem por objetivos:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Atender aos anseios da sociedade e permitir melhores condições de acesso

ao trabalho e à geração de emprego e de renda;

• Tornar o potencial trabalhador apto a executar habilidades práticas

específicas ou qualificar o trabalhador que já atua na área;

• Qualificação profissional de formação inicial e continuada;

• Qualificação comportamental;

• Encaminhamento ao mercado de trabalho;

• Orientação profissional.

• Atendimento à empresa;

• Oferta de vagas na educação profissionalizante para suprir a carência

evidenciada de profissionais habilitados no mercado de trabalho.

Baseado nestes objetivos o CVT promove cursos nas áreas de gestão, metalúrgica,

gráfica editorial, eletroeletrônica, vestuário, beleza,educação e tecnologia da informação.

A ETEC JOÃO MARIA STEVANATTO surgiu primeiramente como uma classe

descentralizada da Etec João Belarmino - de Amparo - iniciousuas atividades em

fevereiro de 2008, com a implantação dos cursos de Administração e lnformáticanos

períodos da tarde e noite. A classe descentralizada foi instalada em um prédio cedido pela

Prefeitura Municipal de Itapíra, funciona num bairro misto, porém com maior presença de

indústrias e comércio. A escola foi criada pelo decreto nº 54.843 em 30.09.2009. Em

04/11/09, O Governador em Exercício Antônio Barros Munhoz assina o projeto de Lei nº

13.796 que denominou a ETEC Itapira - ETEC João Maria Stevanatto, emhomenagem a

um cidadão de Itapira e importante empresário e dinamizadorda economia local.

No início de 2011, a Escola foi contemplada com a nova sede. Em fase final de

construção, a Unidade conta com 4 laboratórios de Química, 4de Informática, 12 salas de

aula, refeitório, sala dos professores, de coordenação, salas da Diretoria Administrativa, e

Acadêmica, Sala da Direção, Biblioteca, Quadra poliesportiva, vestiários masculino e

feminino, com capacidade para atender1200 alunos e aproximadamente 7 cursos.ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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A Nova sede foi inaugurada em06 de maio de 2011, com a presença do

Excelentíssimo Governador do Estado Geraldo Alckmim, a Diretora Superintendente Prof"

Laura Laganá, o Prefeito Antônio Hélio Nicolai e demais autoridades do município e

região.

3.6.utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEnsino Superior

A FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAPlRA "O GARI DE CASTRO PACHECO" é uma

instituição pública de ensino superior que integra o CentroPaula Souza (CEETEPS),

autarquia do Governo do Estado de São Paulo vinculadaà Secretaria do Desenvolvimento

Econômico, Ciência e Tecnologia, criada pelo Decreto60.358, de 10/04/2014, na

administração do governo Geraldo Alckmin.

A partir do convênio de cooperação Técnico-Estadual celebrado entre o município

de Itapira e o Centro de Educação Estadual Centro Paula Souza, nas pessoas do prefeito

José Natalino Paganini e da Diretora Superintendente LauraLaganá em 18/12/2013, foi

firmado o contrato entre as partes, governo estadual e municipal, objetivando o

desenvolvimento e a expansão da educação profissional e gratuita, por meio de cursos

superiores tecnológicos, fomentando a pesquisa e a prestação de serviços para a cidade

de Itapira e sua microrregião econômica.

A Fatec de Itapira iniciou suas atividades no dia08/07/2014 à Rua Tereza Lera

Paoletti, 590, em um prédio cedido pela prefeitura onde abrigava anteriormente o SESI.

Inicialmente foi oferecido o curso de Gestão da Tecnologia da Informação no período

noturno. No dia 21/07/2014 iniciou-se as aulas na Fatec de Itapira"Ogarí de Castro

Pacheco", Foi autorizado o funcionamento do curso de Gestão da Produção Industrial para

o 1º semestre de2015. Atualmente a unidade escolar conta com80 alunos matriculados

no curso de Gestão da Tecnologia da Informação e40 matriculados no curso de Gestão da

Produção Industrial.

O Instituto de Ensino Superior de Itapira - IESI tem como entidade mantenedora o

Centro de Estudos Superiores de Campinas - CESC.

No ano de 2000 deram início à captação de alunos com os Cursos:

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS, CIÊNCIAS CONTÁBEIS, CIÊNCIA DA

COMPUTAÇÃO, COMUNICAÇÃO SOCIAL-PUBLICIDADE E PROPAGANDA, DIREITO,

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO), ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO),

ENFERMAGEM, FISIOTERAPIA, PEDAGOGIA, SERVIÇO SOCIAL (BACHARELADO), CURSOSZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SUPERIORES TECNOLÓGICOS, CST LOGÍSTICA. CST GESTÃO COMERCIAL E CST GESTÃO
RECURSOS HUMANOS.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o corpo docenteé composto por:
Especialistas: 46

• Mestres: 22
• Doutores: 7

4. DADOS EDUCACIONAIS

4.1. Índice De Desenvolvimento Da Educação Básica (IDEB)

4.1.1. IDEB da Rede Municipal

Resultado IDEB 4ª sériej5º ano do Ensino Fundamental
~I Ideb observado I Metas PI'ojetadas ._--. 1
i Município! 2005 I 2007 I 2009 2011 2013 I 2007 I 2009 2011 I 2013 I 2015 I 2017 2019 j 2021 i
i ITAPIHA I 4.5 5.2 5.4 5.7 I 1.7 ~ 53 i 5_.6__ ,-!; _S._H~ __ 6._1--'.!_o_,_:;_ 1

I I I !! :!:! I I
i JOAQUIM VIEIRA EMEB i I 4.9 i l " 5.1 I 5.4 I 5.7 5.9 6.2! 6.4 I h.(' I

! JOSEFRANCISCO ! I i I I i ! 11' "1
'v1ARTINSVEREADOR I 4.8 5.6! 6.4 I 6.0 5.0 " 5.3 ! s.s 5.8 s.: i 6.3 6.11 I
EMEB jl i j" iI ! I! i i
M-A-'R-C-:O-A-N-T-ÕN-I-O--+-,--t--

I
--+--·1; 1 I i I --T- -'1

1

,

LÍBANO DOSSANTOS i II 5.6 , 1.6 i 4,9 ! 5.9 I 6.1 1I 6.1 6.6 I 6,8 ! 7.0

DI{ EMEB i I!' I 1 i, i i I
1-----------'--' ---+1----+---+, --I-, --+--r-'-r--+--+--+---t--j--t---"-i

!VIRCOLlNODE i ' I i ! I i I i ; I

I
OI.lVEIRA ! i 4.2 I 5.2 ; 5.2 I S,7 1I 4.4 i 4.7 :,1 50 I 52 I 5_,;~_5_.8_ i h.i)

, COMENDADOR EMEB I I! I 1 i L i !
'--_.-----'-----'- __ L--L-i _--L_L_ 1ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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WILMADETOLEDO II I 11!~I
L_B_A_R_R(_lS_M_U_N_HO_Z__ -'--_--'-_4_.7_'---S_.3-".._.S._.S---'-_6.5 _ 4.9 --,-_5._3-"-_5_.5-"..1_5_.8_ 6.0! 6.3L' 6.S!ROFII EMEB _.

4.1.2. IDEBda Rede Estadual

Resultado IDEB4ª série 5º ano do Ensino Fundamental
I Ideb observado ! Metas Projetadas Ii_.

2007 1 2009 2013 1 2007 1 2009i 2011 2017 i 20~~ 20~~Município i 2005 2011 2013 2015

i
;ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 .0~ ~ 1ITAPIRA 5.3 5.2 ! 5.7 6.3 6.0 6.2 6.5 . 6.7 ! 6.9 ! 7.1 1
--

,.-----
i i !IDEB OBSERVADO METAS PROJETADAS i

ESCOLA i 2005 2007 2009 I 2011 2013 I 2007 I 2009 ' 2011 2013 2015 2017 20191 2021 i
FENÍZIO ! I

I
I

6.1 I 6.3 I
, ,

MARCHINI i I 4.5 4.8 5.7 6.9

I
4.7 5.0 5.3 5.6 5.8

PROF 1 I t±JJÚLIO I I I I
I 5.9 6.4 6.6MESQUITA , 5.4 6.0 [ 6.5 7.0

I
5.6 6.1

OR i
,
:

Resultado IDEB8ª série/9º ano do Ensino Fundamental

1
I

,
Ideb observado I Metas Projetadas i,

2013 12007 20091 2011 2017 I 2019 ! 2021 !unicípio I 2005 2007 2009 2011 2013 2015

~TAI'IRA ~ I
,

5.7 I 5.9 i 6:114.0 4.4 4.4 4.6 4.2 4.4 i 4.7 5.1 5.4

I IDEB OBSERVADO k METAS PRO,ETADAS I
~E-S-C-O-LA-+-Z-00-5-~!.2-0-0-7~'-2-0-0-9~1-2-0-11-.-20--13 2007'-2-00-9-'2-0-1-1'-2-0-1-3~2-01-5-'2-0-1-7'i-2-0-1-9~1-2-0-21~

ANTONIO . !I ! ! !
CAIO i I 4.5 4.5 4.9 5.0 4.5 4.8 5.1 5.4 5.6i 5.9 6.1

~ c ~ ~ ~ ~ ~ ~11' I 3.5 4.5 4.1 4.1 I I 3.6 3.8 4.2 4.5 4.8 5.0 I 5.3 I
AZEVEDO i I I I

! I ' ---I

CAETANO i, ! i i
MUNHOZ I 4.3 I 4.4 5.0, 4.9 .,1 " 4.3 i

l
' 4.6 4.9 5.2 5.5 I 5.7 I 5.9 I

PREFEITO I I H i'I----+I--+i 1--_-+ __ -+__ +--_-+' __ +1_--11

COAENMDOlDU'ORA ,I I' I I I, 3.3 !I 3.5 : I !
- I' 3.2 I' 4.0 I! 3.3 i 3.5 I 3.8 4.2 4.4 I' 4.7 i! 4.9

PROF j' '1' I' IZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~~~~~~~'~---I
ELVIRA I I I I ' I i i i
SANTOS OE I ,'4.4,' 4.2 I 4.6 jl 4.8 II i 4.4 I 47 5.0 5.3 5.5 ,,! 5.8 I 6.0 II

~~I~/~IRA I li i'

FENIZIO I,! i

l

, 'I I I' :--+, --+-1---i---t----i-! ---1ir-----I!
MARCHINI I 4.3 4.8 5.0 1 4.6 I

,I

4.4 .1' 4.6 I 5.0 5.3 5.5 I 5.8 6.0 i

ERO~ -"-i ~I ~I ~i IL- LI __ ~. ~. L- __ -'- __ --'- ~! L:__ ~IZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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3.8 4.2 4.0 4.7 i

i
--L_-2-

5.539 I 4.1

~--~--~----~--~--~--~ ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 .5 4 B 5.0 5.3

4.2.utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIndicadores Educacionais
- i

INDICADOR I~LOR I
Educação - Matrícula na Educação Infantil I ;:~~HEducação - Matrícula na Educação Infantil- Rede Municipal
Educação - Matrícula na Educação Infantil - Rede Particular ! 569 I
Educação - Matrícula na Pré-escola i 1.415 I!

Educação - Matrícula na Pré-escola - Rede Municipal i 1.191 I

Educação - Matrícula naPré-Escola -Rede Particular
.._[ ----z241

Educação - Matrícula na Creche i 1.290

Educação - Matrícula na Creche - Rede Municipal i 945I

Educação - Matrícula na Creche - Rede Particular j 345

Educação - Matrícula no Ensino Fundamental
I

7.980i
Educação - Matrícula no Ensino Fundamental - Anos Iniciais , 4.122,

Educação - Matrícula no Ensino Fundamental - Anos Finais ! 3.858

Educação - Matrícula no Ensino Fundamental - Rede Pública I 6.590
I

Educação - Matrícula no Ensino Fundamental - Anos Iniciais -Rede ! I

Pública i 3.375 Ii

I
I

Educação - Matrícula no Ensino Fundamental - Anos Finais - Rede
I

I
i 3.215 I

Pública i

I
I

Educação - Matrícula no Ensino Fundamental- Rede Estadual I 3.647

Educação - Matrícula no Ensino Fundamental - Anos Iniciais -Rede
i !l

432 I
Estadual

i
i
!

3.215 1Educação - Matrícula no Ensino Fundamental - Anos Finais - Rede i
Estadual [

I,
I

Educação - Matrícula no Ensino Fundamental- Rede Municipal i 2.943 I

i iEducação - Matrícula no Ensino Fundamental - Anos Iniciais -Rede I
2.943 IMunicipal i

i
---I

Educação - Matrícula no Ensino Fundamental - Rede Privada 1.390 !

Educação - Matrícula no Ensino Fundamental - Anos Iniciais -Rede I I
,

747 I
Privada I

iI

Educação - Matrícula no Ensino Fundamental - Anos Finais - Rede
I

II 643
Privada ! I

Educação - Taxa de Abandono do Ensino Fundamental (Em %)
; i

i
1,6

I. Educacão - Taxa de Abandono do Ensino Fundamental - Anos Iniciais 1
I ' 0,3 I
I (Em %) i

I Educação - Taxa de Abandono do Ensino Fundamental - Anos Finais i
p' _Em~o/c~oL- +-__3_,2__ 1

Educação - Taxa de Abandono do Ensino Fundamental - Rede Pública 2 .
~E~~m~o/<~o)L- ~ jZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Educação - Taxa de Abandono do Ensino Fundamental - Anos Iniciais IZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0,3 I

- Rede Pública (Em %)
i Ii

jEducação - Taxa de Abandono do Ensino Fundamental - Anos Finais -

I
3,8

Rede Pública (Em %)
Educação - Taxa de Abandono do Ensino Fundamental - Rede Estadual!

3,3
(Em %)

Educação - Taxa de Abandono do Ensino Fundamental - Anos Iniciais 0,2
- Rede Estadual (Em %)
Educação - Taxa de Abandono do Ensino Fundamental - Anos Finais - i

! 3,8
Rede Estadual (Em %) i
Educação - Taxa de Abandono do Ensino Fundamental - Rede i 0,3
Municipal (Em %) I

Educação - Taxa de Abandono do Ensino Fundamental - Anos Iniciais !
I 0,3

- Rede Municipal (Em %) !

Educação - Taxa de Reprovação do Ensino Fundamental (Em %) 5,3
Educação - Taxa de Reprovação do Ensino Fundamental - Anos !

IIniciais (Em %) i
6,1

Educação - Taxa de Reprovação do Ensino Fundamental - Anos Finais I
4,3

I(Em%) i
Educação - Taxa de Reprovação do Ensino Fundamental - Rede !

6,2i
Pública (Em %) !

--
Educação - Taxa de Reprovação do Ensino Fundamental - Anos

I 7,3
Iniciais - Rede Pública (Em %) I

Educação - Taxa de Reprovação do Ensino Fundamental - Anos Finais
I 5,1

- Rede Pública (Em %)
i

Educação - Taxa de Reprovação do Ensino Fundamental - Rede I
I

4,7,
Estadual (Em %) I

IEducação - Taxa de Reprovação do Ensino Fundamental - Anos I

I 1,6
Iniciais - Rede Estadual (Em %1 i

I

Educação - Taxa de Reprovação do Ensino Fundamental - Anos Finais I
5,1

- Rede Estadual (Em %) I

Educação - Taxa de Reprovação do Ensino Fundamental - Rede i 8,1
Municipal (Em %) I
Educação - Taxa de Reprovação do Ensino Fundamental - Anos

I 8,1
Iniciais - Rede Municipal (Em %)
Educação - Taxa de Reprovação do Ensino Fundamental - Rede I

! 0,7
Privada (Em %) i
Educação - Taxa de Reprovação do Ensino Fundamental - Anos i 0,8
Iniciais - Rede Privada (Em %) !

Educação - Taxa de Reprovação do Ensino Fundamental - Anos Finais I
I 0,5

- Rede Privada (Em %) I

Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Fundamental (Em %) 93,1
Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Fundamental - Anos Iniciais

93,6
(Em%) iZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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I Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Fundamental - Anos Finais

Em%
92,5

Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Fundamental - Rede Pública !
Em % 91,8 i

Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Fundamental - Anos Iniciais , I
- Rede Pública (Em%1_ I 92,4 I

I Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Fundamental - Anos Finais - i I
Rede Pública (Em%) i 91,1 :ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r---------~--~~---------------------------------~-----~
Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Fundamental - Rede i 92 .

Estadual (Em%) J
Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Fundamental - Anos Iniciais I

- Rede Estadual [Em%) I 98,2 ~

Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Fundamental - Anos Finais - ! I

Rede Estadual [Em%) ! 91,1 i
Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Fundamental - Rede I
Municipal (Em %) 91,6 I

I Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Fundamental- Anos Iniciais 916l
- Rede Municipal (Em%) J

,

Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Fundamental - Rede
,

II 99,3
Particular [Em%) i I

!
Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Fundamental - Anos Iniciais ! I
- Rede Privada (Em%)

I 99,2 i
i

~
;

Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Fundamental - Anos Finais - !
99,5

I

Rede Privada (Em%) i i
i I

Educação - Matrícula no Ensino Médio I 2.773
I

i I

Educação - Matrícula no Ensino M~dio - Rede Pública
I

2.363 1,
--------r- ---.,

Educação - Matrícula no Ensino Médio - Rede Estadual ! 2.363~
Educação - Matrícula no Ensino Médio - Rede Particular ; 410;

Educação - Taxa de Abandono do Ensino Médio (Em%) i 8,8 I;

Educacão - Taxa de Abandono do Ensino Médio - Rede Pública (Em%) J 10,3
Educação - Taxa de Abandono do Ensino Médio - Rede Estadual (Em i !
%) i 10,3

\

Educacão - Taxa de Reprovacão do Ensino Médio (Em%)
! --
i 6,9

Educação - Taxa de Reprovação do Ensino Médio - Rede Pública (Em I 7,7 I%) !
- - , ! I, - -

I
Educaçao Taxa de Reprovaçao do EnSInOMédio Rede Estadual (Emi. I

%) i 7,7 !

Educação - Taxa de Reprovação do Ensino Médio - Rede Privada (Em -r-----j
%) 2 i
Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Médio (Em%) 84,3-J
Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Médio - Rede Pública (Em 82 i
%) I I

Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Médio - Rede Estadual (Em 82 I

1%) IZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Educação - Taxa de Aprovação do Ensino Médio - Rede Particular (Em i 98 IZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
%) ! ~

Educação - Matrículas nos Cursos de Graduação Presencial - Total i 1.205~

Ed.ucação - Matrículas nos Cursos de Graduação Presencial -Rede : 1.205 j

PrIvada I • I
Educação - Matrículas nos Cursos de Graduação Presencial- Área de i 927 I
Ciências Sociais, Negócios e Direito -1 ~
E~Auc~ção- Matrí,c~las nos Cursos _de Graduação Presencial - Área de I 35 I
Clenclas, Matematlca e Computaçao i

Educaç~o - Matrículas nos Cursos de Graduação Presencial- Área de ' 1~11
Educaçao

i

Educação - Matrículas nos Cursos- de Graduação Presencial -Área de I
Saúde e Bem-Estar Social i 82 ,

Educação - Concluintes nos Cursos de Graduação Presencial -Total I 287

Educação - Concluintes nos Cursos de Graduação Presencial -Rede I 287
Privada I

Educação - Concluintes nos Cursos de Graduação Presencial -Área de i I
Ciências Sociais, Negócios e Direito i 224

~--------~~-------------------------~---+---~
Educação - Concluintes nos Cursos de Graduação Presencial -Área de ! I

11
f-C_i_ê_n_ci_a---,s'e-M__a_te_m_a_'t_ic_a__e_C_o_m--"lp_lu_t_a.Lç;ã_o ---,-- -+i _
Educação - Concluintes nos Cursos de Graduação Presencial -Área de i 23
Educação I I
Educação - ConcIuintes nos Cursos de Graduação Presencial -Área de ! I

rS_a_ú_d_e_e_B_e_m__-E_s_t_a_r_S_o_ci_a_l +1 2_9 1

Educação - Matrícula na Educação Especial i 174 J
Educação - Matrícula na Educação Especial- Rede Particular i 174 !
Educação - Matrícula na Educação Especial Fundamental i 81 !

Educação - Matrícula na Educação Especial Fundamental - Rede í- 81--1
Particular i I
Educação - Distorção Idade-Série - Ensino Fundamental (Em%) I 13,5

Educação - Distorção Idade-Série - Ensino Fundamental - Rede Pública! 1
(Em %) i 15,9 I
Educação - Distorção Idade-Série - Ensino Fundamental - Rede i I

Estadual (Em%) : 15,7

Educação - Distorção Idade-Série - Ensino Fundamental - Rede i

Municipal (Em %) 16,1
Educação - Distorção Idade-Série - Ensino Fundamental - Rede Privada I
(Em %) 2,3

Educação - Distorção Idade-Série - Ensino Médio (Em%) 1__ l--,4,:..~__
Educação - Distorção Idade-Série - Ensino Médio - Rede Pública (Em !
%) . ! 16,5

Educação - Distorção Idade-Série - Ensino Médio - Rede Estadual (Em I
%) : 16,5

Educação - Distorção Idade-Série - Ensino Médio - Rede Privada (Em i 3,7ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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I I
i IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Educação - Nota de Língua Portuguesa na Prova Brasil (Sº ano)- Rede!
214,2 IPública í -l

Educação - Nota de Língua Portuguesa na Prova Brasil (9º ano)- Rede i
248,62 ,

Pública I

Educação - Nota de Matemática na Prova Brasil (Sº ano) - Rede i i
!

236,77~Pública !

Educação - Nota de Matemática na Prova Brasil (9º ano) - Rede :
253,56

I

Pública ;
-.J

,
Educação - Nota de Língua Portuguesa na Prova Brasil (5º ano)- Rede ; !

210,01 iMunicipal , ~
Educação - Nota de Matemática na Prova Brasil (Sº ano) - Rede

,
I

232,39
i
;

Municipal i i

Educação - Nota de Língua Portuguesa na Prova Brasil (Sº ano)- Rede i !
233,9 i

Estadual i I
Educação - Nota de Língua Portuguesa na Prova Brasil (9º ano)- Rede i

,

248,62
1

Estadual
i

i

Educação - Nota de Matemática na Prova Brasil (Sº ano) - Rede
,

I
257,33

Estadual
Educação - Nota de Matemática na Prova Brasil (9º ano) - Rede

i

i
I 253,56

Estadual i
Educação - Alunos que Atingiram o Nível Adequado ou Avançadona I !

Prova Brasil em Língua Portuguesa (Sº ano) - Rede Pública (Em%) i
62,22

i
---l

Educação - Alunos que Atingiram o Nível Adequado ou Avançadona I I
I

Prova Brasil em Língua Portuguesa (9º ano) - Rede Pública (Em%) i 29,23 I
I I

Educação - Alunos que Atingiram o Nível Adequado ou Avançadona !
i

Ii 61,02 I

Prova Brasil em Matemática (5º ano) - Rede Pública (Em %) ; I
Educação - Alunos que Atingiram o Nível Adequado ou Avançadona i IProva Brasil em Matemática (9º ano) - Rede Pública (Em%) i

14,85

Educação - Alunos que Atingiram o Nível Adequado ou Avançadona
58,77 I

Prova Brasil em Língua Portuguesa (5º ano) - Rede Municipal (Em %) i
i
i

, Educação - Alunos que Atingiram o Nível Adequado ou Avançado na ,
57,09 I

Prova Brasil em Matemática (Sº ano) - Rede Municipal (Em %)
, I
i :

Educação - Alunos que Atingiram o Nível Adequado ou Avançadona
;

I
I i

. Prova Brasil em Língua PortuguesaeSQ ano) - Rede Estadual (Em%) j
78,39 I

J

Educação - Alunos que Atingiram o Nível Adequado ou Avançadona i I,

Ii 29,23
Prova Brasil em Língua Portuguesa (9º ano) - Rede Estadual (Em %) i II

Educação - Alunos que Atingiram o Nível Adequado ou Avançadona I I
; 79,48 I, .

º o !, Prova Brasil emMatemática 5 ano - Rede Estadual EmYo

14,85

269,99

Educação - Alunos que Atingiram o Nível Adequado ou Avançadona
Prova Brasil em Matemática 9º aI!.Q)- Rede Estadual (Em%)
Educação - Nota de Língua Portuguesa no Sistema de Avaliaçãode
Rendimento Escolar do Estado de São Paulo (Saresp) - Ensino Médio

Educação - Nota de Matemática no Sistema de Avaliação de 3,2ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Rendimento Escolar do Estado de São Paulo (Saresp) - Ensino Médio~ iZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI
I

Educação - Alunos que Atingiram o Nível Adequado ou Avançadono :
I

Sistema de Avaliacão de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo I 262,75 i

(Saresp) em Líng~a Portuguesa - Ensino Médio (Em%) i
i
i

Educação - Alunos que Atingiram o Nível Adequado ou Avançadono

i ISistema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo 19,8 I
(Saresp) em Matemática - Ensino Médio (Em%) I

,
I

Educação - Índice de Desenvolvimento da Educação do Estado de São
,

5,89 !
i

Paulo (ldesp) - 5º ano - Ensino Fundamental I
I

2,~
Educação - Índice de Desenvolvimento da Educação do Estado de São

I
I

Paulo [Idesp) -9º ano - Ensino Fundamental !
Educação - Índice de Desenvolvimento da Educação do Estado de São

i

! 1,77 i
Paulo (Idesp) - Ensino Médio t II

Trabalho - Empregos Formais das Pessoas com Ensino Fundamental 1 i
I

!
2,843 I

Incompleto !
Trabalho - Empregos Formais das Pessoas com Ensino Fundamental

,

I
,
, 4.453

Completo i I
Trabalho - Empregos Formais das Pessoas com Ensino Médio I

12,754i

Completo i
i

Trabalho - Empregos Formais das Pessoas com Ensino Superior í
! 2,798

JCompleto i
Fonte: SEADE

4.3. Matrículas

4.3.1. Escolas Públicas

4.3.1.1. Educação Infantil e Ensino Fundamental

I Educação Infantil Ensino Fundamental EJA Presencia I

I Fund. I MédioI Pré-
Creche I

esco a

MédioAnos Anos
Iniciais Finais

Estadual I O O O O 362 O: 2.92 60 2'326
I' 72 124 O 1244 i O

Urbana i 1 1--1--;r-------r--+---r----r--+----+---r-I--~--+_---+_!~---+--I I '

~~~~a~ual O I O O O O O I O O O' O O O I O I O :

! '
~uUr~i~:a I O ! 960 1.~2 O 2.~7 262I O O O O 69 O I O ti O i

Municipa O O I O I1 O , o~;,.
I Rural 13 O 46! O I O O O O O ,

Estadual \ O 960 1.24 O 2.98 262 I 2.92 60 2.26 72 193 O 244 I OZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe IMunicipa I
1 I

7 I
I

i
i

1 3

4.3.1.2. Ensino Médio Técnico

I ENSINO MÉDIO TÉCNICOZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f---------------------------6-5-3---------------------

4.3.1.3. Ensino Profissionalizante

ENSINO PROFISSIONALIZANTE

933

4.3.1.4. Ensino Superior

I

I E_N_SI_N_O_SU_P_E_RI_O_R _

116

4.3.2. Escolas Particulares

4.3.2.1. Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio

MODALIDADE
-,

i

CRECHE PRÉ-ESCOLA
FUND. 1º ao 5º FUND. 6º ao 9º I ENSINO MÉDIOANO

I
ANO

I

677 I 287 635 I 608I i 302 .

4.3.2.2. Ensino Superior

,-----------------------------------------------------

I

I
1------------
I 1.218

ENSINO SUPERIOR

4.4. Atendimento em Período IntegralZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Só faz sentido pensar na ampliação da jornada escolar, ou seja, na implantação de

escolas de tempo integral se considerarmos uma concepção deeducação integral com a
perspectiva de que o horário expandido represente uma ampliação de oportunidades e
situações que promovam aprendizagens significativas e emancipadoras.

Não se trata apenas de um simples aumento do que já é ofertado esim de um
aumento quantitativo e qualitativo. Quantitativo porque considera um número maior de
horas, em que os espaços e as atividades propiciadas têm intencionalmente caráter
educativo. E qualitativo porque essas horas não apenas as suplementares, mas todo o
período escolar, são uma oportunidade em que os conteúdos propostos podem ser
resignificados, revestido de caráter exploratório, vivencial e protagonizados por todos os
envolvidos na relação de ensino aprendizagem.

4.4.1. Atendimento em Escolas Públicas

MODALIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I FUND.
,

I

PRÉ- FUND. I 6º ao
I

ENSINO SUPLETIVO
,

SUPLETIVO
CRECHE

i
ESCOLA 11º ao 5º I 9Q MÉDIO 1QGRAU i 2ºGRAU

I

I
i ANO i ANO

I

,
I :-l I

1-- ~
,

I
,

i

I I
i

I
I ,

1.175
I

- I 305 I - 151
I

- i - ,

I
I i i

I
!

I
I

! I

I I .J

4.4.2. Atendimento em Escolas Particulares
-----------------------------,

~---~------~----~~M~O~D~ALIDADE

l

i I FUND. 1,1 F~_ND.r-I ----~----

PRÉ- I. 1º 5º I' 6 ao I ENSINO SUPLETIVO
CRECHE i ESCOLA I ao 9º I MÉDIO 1º GRAU--J i ANO I ANO

51 I 14 : 160 I -1-2-7--jf--------f----------J.-----------~

I I
i

SUPLETIVO
2ºGRAU

4.5. Estabelecimentos de ensinoZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Os dados referente a rede de ensino do Município deItapíra, contam com 57

escolas de Educação Básica,2 Universidades, 1 escola técnica e1 Centro de Valorização do
Trabalho, Desse total38 são municipais, 8 estaduais e11 escolas particulares,

4.5.1. Escolas Púbicas

4.5.1.1. Centros de EducaçãoutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAInfantil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f-
ICEI "Wilma de T, B. Munhoz"

ICEI Dra. "Wílma A. Camargo

I TELEFONEESCOLA

3843-6983 .

iI Rua Heitor Soares, 08 3843-6972 I
Mituzaki"
CEI "Irmã Maria das Mercês"

l Rua Luiz Frasseto,189 - I I
CEI "Marina Luíza J, Rampirn" I1 3863-4966

Barão ª No ueira ! -1
I
Rua Luiz Pízi, 021 - Vila i 3863-2919 !

, Penha do Rio do Peixe i I
I I

f

CE1 "M ' L' 'R d ," I Rua Joaquim Vieira. 413 - '3843-2268 ,I

afia ICI o ngues ! Eleutério

CEI "J hEI' d Silva I Rua José Ferian, s/n - Bairro 3863 8078-1
1

,

osep a iseu a I va i FI' 'Z h' --1 avio acc I

CEI "O 'B li' . N' I' Rua JoséAlfano, 155 - Istor 3913-8251lyval1lr.a e im ICO ai 'I L .ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
__ o •• _~~ULPLPl~---------------_+------~

CEI "Vereador Francisco Rovaris I Rua João Carlos CaIiI,45 Braz 3843-5388 I
Cavena hi

CEI "Sebastião Olbi Neto"

I Rua Itália, 600 - Bairro Jardim I
I Raquel I

CEI "Hélio Pegorari" 3843-5450

I
I !
i Rua [arbas Galli, 34 - Assad I

JAlcici
3863-1972 !

i----1

ICEI "Dr José Alberto de Mello
I Sartori"

4.5.1.2. Pré-Escolas

~

I

ESCOLA ENDEREÇO

EMEB "D' M lh- R ~t'" Rua Maceió, 36 - Vila Dr. José
iva aga aes aymon I Is h' I

, I ecc 1 I

IEMEB
"M . L' C C lh" IRua Canário, 81 - Bairro Jardiml

ana uiza ruz oe o, '
L

' dé i
, ImOla _ I
IEM~B "M 'T F " IRua Líbano (esquina c/Rua I
i ~ ana eresa onseca 'E h) [d R I i
I ' i span a - , aque I

IIEMEB "C lít V' '- M d C h" Rua Pernambuco, 151 - Bairro I
e I a ien aI , a un a V'I Il IL I Ia ze iZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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.-

EMEB "Prof". Edmée Boretti Rocha"
Rua Artur Bernardes, 650 - Jd.

3843-0447
Itamaracá

EMEB "Maria A Lemos Brandão"
iRua Raimundo Marim, 120 - B.

3843-0309
IFigueiredo

EMEB "Od B t B tti"J V' Henriqueta Soares, 735 - I 3843-0537 !
ete re as ore I P' Chã I

e no ao I _.

EMEB "Prof". Benedita de L. P. dos IRua Argemiro Sales - Conj. I
3843-0564

Santos" iHab. L. Stringuetti
1

EMEB "P fª Y I d A B 'I 'lI IRua Cira Ap. V. Serra - Conj. I

ro -. o an a . rurua ti iAl A AI .. I 3843-0384
! nt. . CICI ;

Rua Tereza L. Paoletti, s/n - B.
,

EMEB "Narciso Pieroni" 3843-0593 ;

IJd. Bela Vista
!

i

IRua Ipiranga, 50 - Bairro Vila ;

EMEB "Cônego M. R. Domingues" 3843-0556 !

IBazani
!
!

EMEB "ª Creche M. Marina L.J. IRua Luiz Frasseto, 189 - Barão
3863-4966 i

Rarnpim" Iª Ataliba
1

I
,

EMEB "a. à EMEF Joaquim Vieira" IBairro de Eleutério 3843-4476 I
!

I i

EMEB "a. à EMEF Sebastião R. I i
IBairro da Ponte Nova 3843-6888

,
Guerreiro"

I

i ;

f.-v. José Rocha Clemente, s/n - i
EMEB "Maria de L. Trani Bellini" 3913-8514 i

;

llstor Luppi I
I

'---- __ .J

4.5.1.3. Ensino Fundamental

r-r- ~I i i
ESCOLA I ENDEREÇO TELEFONE

I
EMEB "C V' r d ou . ,,~ua Prof. Aylton Brandão, 30 - 3863-4300om. irgo mo e iverra 'I I

I a zaura

EMEB "Joaquim Víeira"
Rua Eugenia Carmem Moisés,

3863-4300 i
s/n - Ele.!ltério I

I

EMEB "O I d Sil V" "Rua Coronel Francisco Vieira, 3863-1282 i
na. zaura a I va ieira '143 C b - ,

, - u atao I

-IRua Raimundo Marim, 184 -B.
,
i

EMEB "Heitor Soares" 3863-4878
i

!Figueiredo
I
!

c--.

EMEB "Mariana do Carmo de
i

I
!i

Almeida Cintra"
IRua Maria Cintra Bueno, 442 3863-4878 i
iBarão A. Nogueira

,
,

IRua Elvira Vesco Palomo, 140 -
I

EMEB "Prof. João Simões" 3863-1308
i

Ipq. São Lucas
,

.- -i

EMEB "Profa. Gilmery V. P. Rua Vereador Manoel de

I 3863-4805 !

Ulbricht" lFreitas Filho, 080 i~ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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.-

EMEB "Profa. Wilma de Toledo B. IRua Angelo Malandrim,110-
,
!

3863-4938
i

Munhoz" IId.Paraíso i
i

I -_.

EMEB "Sebastião Riboldi IRua Noemia de Miranda I 3863-4938
Guerreiro" Ferreira, 55 - Ponte Nova i
EMEB "Ver. José Francisco ~v. João Brandão Junior,45 - I 3843-4100
Martins" íBairros dos Prados

I
IRua Ipiranga, 50 - Bairro Vila I

:EMEB "Cônego M. R. Domingues"
I 3843-4100

Bazam
I !

I EMEB "Dr. Marco Antonio Libano

! 3913-8172, , i

jRua Praf. Jose Silveira Souza,
,

iIdos Santos" 1160-Istor Luppi i !

4.5.1.4. Escolas Estaduais

;

ESCOLA ENDEREÇO TELEFONE i

Rua Major João Manoel, s/n - São
,

EE "Antônio Caio" 3863-1387
!

Vicente
EE "Benedito Flores de Rua Emílio Hadami Kamimura, !

3863-0207 !

Azevedo" 064 -Pé no Chão
EE "Dr. Júlio Mesquita" Rua Campos Sales,034 -Centro 3863-1360 i

Praça Mogi Mirim, s/n - Santa
I

EE "Elvíra Santos de Oliveira" I 3863-0121
1
I

Cruz I

I Rua Marcelina Breda: s/n - Barão! ;

EE "Fenízio Marchini 3863-0040 !

I Ataliba Nogueira
,

EE "Pref. Caetano Munhoz" Av. Brasil, s/n - Prados
I

3863-1150 !
-j

EE "Prof. Cândido Moura" Rua Polônia, 349 -Jd. Raquel i 3863-0240 I
!

EE "Prof Pedra Ferreira Rua Artur Bernardes, 326 -Vila
I

i

3863-1334 I

Cintra" I Izaura
;
iI

4.5.1.5. Educação Especial

I -,
I

i

I ESCOLA ! ENDEREÇO TELEFONE I

I
i,

-[Rua [acob Audi, 132 -Vila
-<

~ssociação de Pais e Amigos dos I
I

3813-8899 !
,Excepcionais - APAE ilzaura I :

4.5.1.6. Escolas Profissionalizantes
I I i

i

ESCOLA I ENDEREÇO
I

TELEFONE
!

i,
IAv.Paulo Lacerda Quartim

I
i

ETEC João Maria Stevanatto
IBarbosa,630 -Santa Bárbara

3843-1171 !
..;

C d V I . - d T b 11 IRua Vitório Koppos,122 -São !
i 3813-1771entra e a onzaçao o ra a10 B dit II ene 10ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L e i 5 .4 0 8 /1 5 P L A N O M U N IC IP A L D E E D U C A Ç Ã O P á g in a utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA34 de 60



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE S,\O PAliLO

4.5.1.7. Ensino Superior

ESCOLA TELEFONE: ENDEREÇO

--tua Tereza L. Paoletti, 590 - B.
FATEC "Ogari de Castro Pacheco"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI d. Bela Vista 3843-7537

4.5.2. Escolas Particulares

4521 Ed t I E M'd'- li t"lEZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAF d.... ucaçao n an 1 , nSIDo un amen a e nSIDo e 10

ESCOLA ENDEREÇO TELEFON-E-l

Escola Infantil "Vívência" Rua Dom Pedro I, 101 - Santa Cruz 3863-4946 1

Rua Hildebrando José Rossi, 500 - !

Escola Infantil "Criança Ativa" 3843-2152 i
Santa Fé i

Escola de Educação Infantil e Rua Dom Pedro li, 77 - Nova
3843-1774

j
I I

Berçário "Interativinha" Itapira !
i

Colégio 3 Marias Rua João de Moraes, 449 - Centro 3813-2545.!

Colégio Objetivo [únior 3843-7013
j
!

-'
ANGLO - Colégio Integral I Av. [acareí, 885 - Santa Fé

!

Aplicado
3813-8300

i
Rua Tereza L. Paoletti, 590 - B.[d, !

Centro Educacional SESI-210 3863-3633 ,
Bela Vista i

Colégio OBJETIVO I Av. Rio ~ranco~ 472 - Centr.o 3863-3303 i
I i

I
N' I Ed . I I t ti I Rua Mana Desidero Sartori. 360 - 3813-5050

i

uc eo ucaciona n era ivaI S I d Ialga os _.J

Instituto Educacional Ativa
Rua Hildebrando José Rossi, 500 -

3843-7755
I
i

Santa Fé i
I

Colégio Atuante Ltda. Av. [acarei, 677a - Santa Fé 3813-2463
,

4.5.2.2. Ensino Superior

ESCOLA ENDEREÇO TELEFONE

Instituto de Ensino Superior de Av. Rio Branco, 99 - Centro 3863-5595
~~_ir_a -Li ~

4.6. Educação Especial

A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva,
criada pelo Ministério da Educação em 2008, indica que os estudantes com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, segmentos
que compõem o públicoZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa lv o da Educação Especial, têm o direito a frequentar a sala de
aula comum e, quando necessário, receber atendimento educacional especializado no
período inverso ao da escolarização. Historicamente, essas pessoas foram excluídas do
sistema educacional ou encaminhadas para escolas e classesespeciais.
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4.6.1. Atendimento na Rede MunicipalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1IZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA--Es-c-o-LA---------~E-D-U-CA-Ç-Ã-o~i---E-N-S-IN-O--~i---EJ-A--'

INFANTIL I FUNDAMENTAL I

I-M-a-r-ia-L-u-i-za-C-r-u-z-C-o-e-Ih--o-E-M--EB---+----1 O T
I Maria Augusta Lemos Brandao !

Professora EMEB i

O

3 O i O
iI

I
I

1 O O i

-~
i
I

I I

1 2 I O
I

I II

I ~
, I

1 O
I

O
I

i
I

1 O
i O
I
I

I
O1 O -I

O 3
I OI
I
I

O 6
I

O

Ponte Nova EMEI !
~--------------------~I-----------~--------

I

I
Mariana do Carmo De Almeida
Cintra Profa EMEB
Matheus Ruiz Domingues I

I Conego EMEB :
. Celita Vieira Magalhaes da Cunha [

I

EMEB -L----------+-------------~------~
i

Narciso Pieroni EMEB
- i

Heitor Soares EMEB I

I
Virgolino de Oliveira I

Comendador EMEB
Wilma de Toledo Barros Munhoz I
Profa EMEB I

O 2 O
I

i I

Gilmery Vasconcellos Pereira I

,
III O 4 I O iUlbricht Profa EMEB i

Izaura Da Silva Vieira Dona
I -/ I

I I i

O 9 O
I

I !EMEB
I

I
--I ----,

[oao Simões Prof EMEB O
I

8 3 iI

i i !

Sebastiao Riboldi Guerreiro !
I I I
I

!i O I 1 ! O
EMEB I I

iCentro Municipal de Educação dei ! II

O ; O i 15 !
Jovens e Adultos CEMEJA i I

I I -i
I ; !!I Jose Francisco Martins Vereador i

IEMEB i
O 6 ! O

~OMarco Antônio Líbano dos i
I I O 6
I Santos Dr. EMEB ---Jf------------

I TOTAL 9 47
--------------------~----------~----------~------~

FONTE: MEC - CENSO ESCOLAR 2014
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4.6.2. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itapira (APAE) InICIOUseu
funcionamento em Março de 1972.É uma Sociedade Civil, filantrópica, sem fins lucrativos,
que presta serviços nas áreas de Assistência Social, Educação e Saúde.

Atende pessoas com deficiência intelectual, deficiência múltipla, associada a física,
auditiva e ou visual e intelectual, transtornos globais do desenvolvimento (autismo) e
estimulação essencial.

Em 2014, 211 atendimentos, sendo: 27 alunos de estimulação e184 em
escolarização.

Nas modalidades de Ensino Fundamental há convênio com a Secretaria da
Educação Estadual e na área de Assistência Social existem projetos em execução
contemplando um conjunto de atividades subsidiados pela promoção social (Interagir,
Amparar e Proteger; Encantar-se; Grupo Bem Melhor1,11 e III; Cuidar de Mim).

Com objetivo de contribuir para a inclusão de pessoas com deficiência intelectuais
e em situação de vulnerabilidade social ampliando sua capacidade de gerir a própria vida
e de relacionar-se favorecendo sua convivência, a geração de renda e a inserção no mundo
do trabalho há parceria do SENAC de Itapira para a realizaçãodo Pet - Programa
Educação para o Trabalho (Trampolim).

o Projeto Equoterapia e Projeto Musical "Um Ritmo Diferente", visa estimular o
aprender e conviver socialmente com as diferenças, sentimento, carinho, aceitação das
limitações através do apoio do CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente ).

4.6.3. CAHEK- Casa dos Amigos Helen Keller

Em atividade desde 2002 e contando com o patrocínio do Laboratório Cristália
Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda., a Casa dos Amigos "Helen Keller" é um Centro
de Atendimento ao Deficiente Visual de Itapira que atende gratuitamente bebês, crianças,
adultos e idosos, objetivando facilitar a inclusão social dessas pessoas, respeitando as
necessidades individuais e sociais, por meio de produtos e serviços especializados.

A formalização da Instituição se deu em novembro de 2005, comseu registro. A
partir de 2007, a CAHEK passou a oferecer a todos os recém-nascidos do município, a
avaliação da Conduta do Lactente.

A Instituição conta, atualmente, com 28 atendidos que recebem acompanhamento
semanal, geralmente individualizado, nas áreas de Natação, Musicalízação, Pedagogia,
Psicologia, Serviço Social e atendimentos em Terapia Ocupacional.

4.6.4. Associação Down De ItapiraZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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A entidade Associação Down de Itapira foi inaugurada em 14 demaio de 1997 com
o objetivo de reunir pais de pessoas com Síndrome de Down. No início a Associação era
frequentada por 20 pais, nos quais foram se organizando paratransformar o trabalho da

entidade para atender pais e filhos.

Em 2004 o trabalho é iniciado com pessoas com Síndrome de Down:
• 2004: 20 atendimentos na faixa etária de 06 meses a 36 anos
• 2005: 06 atendimentos na faixa etária de 6 a 28 anos
• 2007: 03 atendimentos de Oa 9 anos
• 2008: 02 atendimentos dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO a 33 anos
• 2009: 03 atendimentos deO a 34 anos
• 2010: 01 atendimento de 01 ano
• 2011: 01 atendimento de 04 meses
• 2013: 01 atendimento de 02 meses
• 2015: 01 atendimento de 06 meses

Os dados que estão em destaque são crianças que quando foram matriculadas na
entidade estavam em idade de ensino fundamental. Hoje, ano de 2015 temos 08 crianças
na faixa etária do ensino fundamental. As quais são atendidas em escolas municipais,
particulares ou Ensino Educacional APAE.

Os demais que são jovens ou adultos, somente 04 estão sendo atendidos por escola
particular ou EJA.

As parcerias da Entidade são: Banda Lira, NAI, CAHEK, APAE, EMEB "GilmeryZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V a s c o n c e l lo s Pereira Ulbricht", EMEB "Heitor Soares", EMEB "Wilma de Toledo Barros
Munhoz", Escola Três Marias, EscolaV id a Ativa, EE "Dr. Júlio Mesquita", Laboratório
Cristália e Lojas Pernambucanas.

Propostas: A entidade, neste momento percebe uma grande necessidade em
oferecer reforço pedagógico para jovens e adultos. A entidade, burocraticamente, é
definida como Assistência, sendo assim, não tem no quadro técnico um pedagogo.

4.7. Taxa de Analfabetismo das Pessoas de 15 anos ou mais
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ITAPIRA I Ano M unicípio Reg. Gov. Estado !
I

Taxa de Analfabetismo da I
I

População de 15 anos ou

I
2010 5,78 3,85 4,33

mais (Em %)

Fonte: SEADE

o índice de analfabetismo no Brasil embora venha diminuindo,ainda é grande,
tendo milhões de analfabetos acima dos 15 anos de idade.

4.8. Escolaridade M édia da População de 18 a 29 anos

A educação é considerada a principal garantia de conquista,de liberdade e
igualdade de oportunidade a todos os cidadãos independentemente de sexo, etnia ou
classe social.

A desigualdade educacional do país revela que há uma necessidade em traçar um
objetivo claro em relação ao número de anos de escolaridade da população.

A fim de corrigir desigualdades históricas a este seguimento é preciso superar as
discrepâncias e desigualdades educacionais, mediante políticas públicas.

4.8.1. M atrículas na Educação de Jovens e Adultos de alunos de 18a 29 anos

Ano ElA - 18 a 29 anos i
2007 546 I

e-" ,

2008 459

I2009 454

2010 257 I

2011 267 I
2012 232

I
IZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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c ------ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi 186

Fonte: MECjlnepjDEEDjCenso EscolarZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj Preparação: Todos Pela Educação

4.8.2. Por Cor/Raça

r- I I

I I
I

Ano
I Não

Branca Preta Parda Indígena
I declarada

I Amarela

2007 I 131 313 25 72 I 2 3
I ,

I 2008 I 227 157 22 50 2 1I

I -
2009 221 165 18 45 3 ! 2
2010 117 104 15 19 1 1 :

2011 I 97 116 15 33 3 3 :
I

2012
I

90 94 15 27 3 3i I

2013
i

60 84 17 22 2 I 1
:___ o

Fonte: MEC/lnep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação

4.8.3. Por Localidade

~= Ano ! Urbana Rural

IZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J

2007 546 O

I 2008 I 459 O
I

~
2009 I 454 O

I I

2010
I

257 OI !

I
I

2011 267 O :

2012 I 232 O
!

2013 : 186 O !

Fonte: MECjlnep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação

5. FORMAÇÃO DOS PROFESSORES

5.1. Rede Pública

5.1.1. Escolas Municipais

NºDE

PROFISSIONAIS
NºDE

QUE POSSUEM NºDE NºDE

NºDE FORMAÇÃO
PROFISSIONAIS

PROFISSIONAIS PROFISSIONAIS

PROFISSIONAIS NÍVEL
QUE POSSUI

QUE POSSUI QUE POSSUI
PÓS-

SUPERIOR
GRADUAÇÃO

MESTRADO DOUTORADO

ESPECÍFICA

PARA O CARGO i
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5.1.2. Escolas Estaduais

NºDEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi !

PROFISSIONAIS I Nº DE i
QUE POSSUEM i I Nº DE

FORMAÇÃO I PROFISSIONAIS I PROFISSIONAIS
NÍVEL QUE ~OSSUI I QUE POSSUI

I POS- I

SUPE~IOR I GRADUAÇÃO II MESTRADO
ESPECIFICA I

PARA O CARGO I .--+----------1----~,
I I I

I !ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
292 I 36 6

________ ~ ~L: ~ _L _

Nº DE ,
I

PROFISSIONAIS i
QUE POSSUI :

DOUTORADO I

NºDE
PRO FISSIO NAIS

292 o

5.1.3. Rede Particular

,-----------,-----------~-----------~----------.----------

PROF~;~~NAIS i o: I i
QUE POSSUEM I N- DE I Nº DE I Nº DE !

FORMAÇÃO I PROFISSIONAIS! PROFISSIONAIS PROFISSIONAIS:
NÍVEL i QUE ~OSSUI I QUE POSSUI QUE POSSUI I

SUPERIOR 1~POS- - I MESTRADO DOUTORADO I
ESPECÍFICA GRADUAÇAO I !

I-- ----l--=P~A=RA_=_=_O=_=C=_=A.::..::R~G.O I I I

184 170 I 88 I 8 I 1 i

NºDE
PROFISSIONAIS

'-- .

6. TRANSPORTE ESCOLAR

o município oferece o transporte escolar aos alunos matriculados na educação
básica das escolas municipais e estaduais, residentes na zona rural.

A área rural de Itapira é aproximadamente de49.440,9hectares, segundo registro
no INeLA.

6.1. Transporte de Alunos da Rede MunicipalZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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A Secretaria de Educação realiza o transporte escolar de 980alunos residentes em
Fazenda, Sítios, Chácaras, etc, localizados na zona rural.Algumas das localidades
abrangidas são: Água Choca, Águas Claras, Duas Pontes, Dos Cardoso, Dos Gomes,
Pinheiro, Barão Ataliba Nogueira, Barro Branco, Biquinha,Breda, Brumado, Calunga,
Cardoso, Cercado Grande, Córrego Do Coxo, Cotias, Dos Lima,Eleutério, Engenho Velho,
Gomes, Gravi, Machadinho, Macucos, Malheiros,Matão, Pinheiros, Pires, Ponte Nova,
Ponte Preta, Rio Manso, Tanquinho, Taquara do Reino, Tronco, Usina Nossa Senhora
Aparecida, entre outras.

o serviço do transporte escolar é terceirizaào por meio de licitação pública, na
qual ocorre a contratação de empresas, pelo fator do menor preço, nos termos da Lei
Federal nº 8.666, de 21/06/1993.

A rede municipal também mantém converuo para o transporte dealunos das
entidades: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, Educandário Nossa
Senhora Aparecida e CAHEK- Casa dos Amigos Helen Keller.

6.2. Transporte de Alunos da Rede Estadual

Atualmente, o transporte escolar de alunos da zona rural dasescolas da rede
estadual é de responsabilidade da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo, através
da Diretoria Regional de Ensino de Mogi Mirim.

De acordo com informações prestadas pelo Órgão Regional. 1.263 alunos são
transportados para as escolas estaduais, conforme abaixo:

ESCOLA Nº DE ALUNOS ;

EE Prof. Fenízio Marchini I 150 r
r

i EE Prof. Pedro Ferreira Cintra 44 i

EE Antônio Caio 160

EE Dr. Júlio Mesquita 13
EE Pref. Caetano Munhoz 388

EE Dona Elvira Santos de Oliveira 297

EE Prof. Cândido de Moura 95

EE Benedito Flores de Azevedo 116

TOTAL 1.263

7. Alimentação Escolar

o município de Itapira oferece alimentação escolar para 12.242 alunos das redes
municipal e estadual de ensino. Esse atendimento corresponde à 16.359 refeições
servidas diariamente.ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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7.1. Rede M unicipal

São 5.298 alunos da rede municipal de educação, beneficiados com a alimentação
escolar. Esse atendimento correspondeà 8.100 refeições servidas diariamente.

Dentre as particularidades de cada modalidade, é importante destacar que nos
Centros de Educação Infantil são servidas 5 refeições diárias para cada aluno e nos

demais segmentos, a merenda e desjejum.

M ODALIDADE Nº DE ALUNOS

CEI (Creche) 970 I

Pré-Escola 1.248

Ensino Fundamental 2.900

Entidades Conveniadas 180 ,
TOTAL 5.298 I

--l

7.2. Rede Estadual

São 6.944 alunos da rede estadual de ensino, beneficiados com a alimentação
escolar. Esse atendimento corresponde à 8.259 refeições servidas diariamente.

M ODALIDADE Nº DE ALUNOS

Fundamental - Ensino Regular 3.363
Médio - Ensino Regular 2.034
ETEC - Ensino Médio 1.106

ETEC - Ensino Médio Integral 72

EJA 369 I
TOTAL 6.944 1

8. Construindo as m etas

Na definição das metas no Plano Municipal de Educação, é importante considerar
que, embora a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios tenham atribuições
diferenciadas, a Constituição Federal deixa clara a corresponsabilidade dos entes
federativos, que devem organizar seus sistemas de ensino para que o trabalho aconteça
de forma colaborativa.

Assim, existem algumas metas de responsabilidade direta domunicípio, como a
expansão da oferta da educação infantil. Mas a responsabilidade não é só municipal; oZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Plano deve indicar que ações o município poderá desenvolvercom apoio da União e do

Estado para garantir o direito das criançasà creche eà pré-escola.

No caso do ensino fundamental, o município e o estado têm responsabilidade
direta na oferta. Portanto, o Plano deverá apontar as ações de ambos para essa etapa, bem
como as interfaces que farão com a União para viabilizar que todos tenham seu direito
garantido.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Já em outras metas, como no caso daquelas relativas ao ensino médio, profissional
e superior, por exemplo, não há responsabilidade direta do município com a oferta.
Nesses casos, o Plano deve descrever as iniciativas que o município desenvolverá junto ao
estado, à União e às instituições de ensino profissional e superior, buscando assegurar o
acesso de seus munícipes a essa modalidade e nível de ensino.

Para que a Prefeitura possa enfrentar os desafios relativosàs metas do PME

aprovado, precisa contar com um plano estratégico de governo e com a vontade política
dos dirigentes municipais para impulsioná-Io nos primeiros anos da crucial etapa de um
plano decenal de educação. O Plano de Ações Articuladas (PAR) faz parte desse contexto,
mas refere-se apenas à forma de colaboração do MEC com a rede ou o sistema de ensino
municipal; é um instrumento importante de planejamento e deorganização da gestão,
mas, além da sua articulação com o MEC,haverá muitas outras ações estratégicas a serem
desempenhadas pela Secretaria Municipal de Educação para que as metas do PME
aprovado sejam cumpridas.

9. Metas e Estratégias do Plano Municipal

METAl

"Universallzar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em
creches, de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de
até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE."

Estratégias:

1.1 definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, metas de expansão das respectivas redes públicas deZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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educação infantil segundo padrão nacional de qualidade, considerando as

peculiaridades locais;
1.2 viabilizar a implantação da avaliação na educação infantil, podendo ser
realizada a cada 2 ou 3 anos, com base em parârnetros nacionais de qualidade, a
fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os
recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entreoutros indicadores
relevantes, tornando esses dados públicos e encaminhados ao Conselho Municipal
de Educação;

1.3 manter e ampliar a oferta de matrículas gratuitas em creches certificadas

como entidades beneficentes de assistência social na área de educação com a
expansão da oferta na rede escolar pública; garantir e exigir a formação
continuada dos professores que fazem parte das entidades conveniadas da mesma
forma que é oferecida para a rede pública;
1.4 garantir o atendimento da criança de O (zero) a 5 (cinco) anos em
estabelecimentos que atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a
articulação com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno(a) de 6
(seis) anos de idade no ensino fundamental;
1.5 promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação
infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteçãoà
infância, preservando o direito de opção da família em relação às crianças de até 3
(três) anos;
1.6 viabilizar o acesso da população ao cadastro único de solicitação de vagas
para as crianças de Oa 3 anos, da Secretaria Municipal de Educação, através do site
da prefeitura e jornal oficial;
1.7 realizar, anualmente, em regime de colaboração com as Secretarias
Municipais, Conselho Tutelar e Serviços Sociais Comunitários e Religiosos,
levantamento da demanda por creche para a população de até 3 (três) anos, como
forma de planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta;
1.8 manter e ampliar, em regime de colaboração com órgãos públicos Federais,
Estaduais, Municipais e Setor Privado, programa nacional de construção e
reestruturação de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, respeitando
as normas de acessibilidade, visando à expansão e à melhoriada rede física de
escolas públicas de educação infantil;
1.9 proporcionar o atendimento das populações itinerantese do campo na
educação infantil, nas respectivas comunidades, limitando a nucleação de escolas e

o deslocamento de crianças, de forma a atender às especificidades dessas
comunidades;
1.10 fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da
permanência das crianças até 3 (três) anos, em especial dos beneficiá rios de
programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e com os
órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância;
1.11 divulgar através da imprensa falada e escrita os procedimentos para a
realização de matrículas de pré-escolas, bem como a obrigatoriedade entre escolar
a partir dos quatro anos de idade;ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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1.12 viabilízar o funcionamento das unidades escolares construídas com

recursos próprios ou em parceria com órgãos públicos Federais e Estaduais,
durante aZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAv ig ê n c ia desse o plano, priorizando a contratação de profissionais

mediante concursos públicos;
1.13 implementar programas de orientação e apoio as famílias por meio da
articulação das áreas da educação, saúde e assistência social, com foco no
d e s e n v o lv im e n to integral das crianças de educação infantil.
1.14 criar eZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe fe t iv a r uma equipe multidisciplinar de a v a lia ç ã o e
acompanhamento de crianças na idade de O a 5 anos, ampliando aparceria com
saúde, assistência social (de forma prioritária) e entidades especializadas, de
acordo com a necessidade e disponibilidade de dotação orçamentária;
1.15 criar equipes de manutenção, afim de que as melhorias nas escolas possam
ser realizadas periodicamente, de acordo com a necessidadee disponibilidade de
dotação orçamentária.

META 2

"UníversalízarutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo ensino fundam ental de 9 (nove) anos para toda a população de6

(seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo m enos 95% (noventa e cinco por
cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recom endada,até o últim o ano de
vigência deste PNE."

Estratégias:

2.1 manter a universalização do ensino fundamental, garantindo a permanência
e aprendizagem de todos os alunos;
2.2 assegurar a permanência dos mecanismos para o acompanhamento e
a v a lia ç ã o individualizado dos alunos de ensino fundamental a serem instituídos
pelos G o v e r n o s Estadual e Federal;
2.3 realizar o levantamento de crianças e adolescentes forada escola, a cada
dois anos, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção
à infância, adolescência e juventude;

2.4 regularizar o fluxo escolar reduzindo 20%, as taxas de repetência ee v a s ã o ,

por meio de programas de aceleração da aprendizagem e de recuperação contínua
ao longo do curso, garantindo efetiva aprendizagem;

2.5 manter e aperfeiçoar as atividades de reforço escolar e sala de recurso, bem
como, adquirir materiais pedagógicos que auxiliem na redução da distorção idade-
série no ensino fundamental;
2.6 criar mecanismos para efetivar a participação dos pais ou r e s p o n s á v e is no

acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento
das relações entre as escolas e as famílias;
2.7 aderir a programa nacional de ampliação e reestruturação das escolas
públicas por meio da instalação de quadras poliesportivas,laboratórios de
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informática, salas de leitura, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros
equipamentos, bem como produção de material didático e de formação de recursos
humanos;
2.8 manter e aperfeiçoar parceria com entidades sociais, órgãos públicos e
privados para atendimento da demanda escolar;
2.9 criar e aperfeiçoar a relação das escolas com instituições e movimentos
culturais, a fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre

fruíção dose as) alunos( as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda

que as escolas se tornem polos de criação e difusão cultural;
2.10 fortalecer e promover a participação da comunidade nasescolas junto aos
Conselhos Escolares e APM;
2.11 ampliar e aperfeiçoar a parceria com a secretaria de saúde aos
atendimentos das consultas especializadas, atendimentospsicológicos,
fonoaudiólogos, terapeuta ocupacional e outros;
2.12 garantir políticas de combate à violência na escola e construção de uma
cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança paraa comunidade
escolar;
2.13 desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida
a qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a
atividades de caráter itinerante;
2.14 fomentar a articulação da escola com diferentes espaços educativos e
equipamentos públicos como centros comunitários, bibliotecas, praças, parques,
museus, teatros e cinema;
2.15 revisar e atualizar o currículo escolar municipal no intuito de garantir a
formação ética, estética e política do aluno.
2.16 garantir e fortalecer a importância da escola na vida das crianças, de modo
que os pais estimulemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà vinda das crianças para escola;
2.17 melhorar a estrutura arquitetônica, inclusive esportiva, progressivamente,
buscando a cada dois anos, atingir 25% das escolas até que todas sejam
contempladas ao final desta lei, respeitando as capacidades orçamentárias
próprias;
2.18 possibilitar a qualidade de ensino para todos, utilizando o Projeto Político
Pedagógico e adequando-o às dificuldades dos alunos com defasagem na
aprendizagem que surgirem;

2.19 estimular o uso de equipamentos tecnológicos. garantindo capacitação na
área de informática, para os professores adquirirem condições de desenvolver
atividades didáticas prazerosas e eficazes, tornando o ambiente escolar atrativo, a
partir da vigência deste Plano;
2.20 buscar apoio e parceria com os Conselhos: Conselho da Mulher, Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Comunitário de
Segurança, Conselho Municipal de Políticas Públicas sobreDrogas no combate a
violência.ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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META 3

"universalizar,utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAaté 2016, o atendim ento escolar para toda a população de 15
(quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste

PNE, a taxa líquida de m atrículas no ensino m édio para 85% (oitenta e cinco por

cento)."

Estratégias:

3.1 Solicitar a implantação de um programa nacional de diversificação
curricular do ensino médio a fim de incentivar abordagens interdisciplinares
estruturadas pela relação entre teoria e prática, discriminando-se conteúdos
obrigatórios e conteúdos eletivos articulados em dimensões temáticas tais como
ciência, trabalho, tecnologia, cultura e esporte, apoiadopor meio de ações de
aquisição de equipamentos e laboratórios, produção de material didático
específico e formação continuada de professores;
3.2 assegurar a manutenção e a expansão do Ensino Médio, a partir da vigência
deste plano, com infraestrutura adequada aos padrões mínimos nacionais, através
da aplicação dos investimentos já definidos em lei;
3.3 manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo doensino
fundamental por meio do acompanhamento individualizado doestudante com
rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de reforço
complementar, estudos de recuperação e progressão parcial, de forma a
reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira compatível com asua idade;
3.4 promover a busca ativa da população de15 a 17 anos fora da escola, em

parceria com as áreas da assistência social e saúde;
3.5 fomentar programas de educação de jovens e adultos para apopulação
urbana e do campo na faixa etária de15 a 17 anos, com qualificação social e
profissional para jovens que estejam fora da escola e com defasagem idade-série;
3.6 utilizar exame nacional do ensino médio como critério deacesso à educação
superior, fundamentado em matriz de referência do conteúdocurricular do ensino
médio e em técnicas estatísticas e psicométricas que permitam a comparabilidade
dos resultados do exame;
3.7 apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço de participação
e exercício da cidadania;

3.8 redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurnoe noturno, bem
como a distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a atender a
toda a demanda de acordo com as necessidades específicas dosestudantes;
3.9 manter e intensificar a parceria com as instituições (Jovem emZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA ç ã o , AIPA,
eRAS) exigindo a frequência e aproveitamento escolar dos alunos na escola para
sua permanência nessas instituições/órgãos governamentais.
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META 4

"Universalizar, para a população de 4 a 17 anos com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acessoà
educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na
rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de
recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializa dos, públicos ou
conveniados" .

Estratégias:

4.1 dar continuidade aos investimentos na formação de educadores e de toda a
equipe escolar;

4.2 aprimorar as práticas pedagógicas;
4.3 viabilizar a acessibilidade arquitetõnica e tecnológlca, de acordo com as
normas da ABNT, buscando a cada dois anos, atingir 25% das escolas até que todas
sejam contempladas ao final desta lei, respeitando as capacidades orçamentárias
próprias;
4.4 fomentar a construção de redes de aprendizagem;
4.5 estabelecer parcerias entre os atores da comunidade escolar;
4.6 viabilizar a intersetorialidade da gestão pública;
4.7 buscar parceria para o levantamento e diagnóstico do público alvo da
pessoa com deficiência intelectual que necessite de apoio pervasivo e não
pervasivo;
4.8 buscar parceria para atendimento na modalidade de educação infantil para
crianças de 04 a 05 anos, que apresentarem deficiência intelectual e necessitem de
apoio pervasivo e não pervasivo;
4.9 buscar parceria através de projetos que beneficiem a nossa clientela;
4.10 manter e ampliar a parceria objetivando atendimento especializado a
alunos com transtorno do Espectro Autista (TEA);
4.11 capacitar e orientar professores junto a rede estadual;
4.12 ampliar o atendimento aos alunos com deficiência nas redes de ensino com
profissionais especializados;
4.13 garantir o acolhimento, acesso e adaptação a todos os alunos com
deficiência física, mental e sensorial, proporcionando atendimento educacional
especializado incluindo os recursos multifuncionais oferecidos na unidade;
4.14 promover o atendimento escolar à demanda manifesta pelas famílias de
crianças de O (zero) a 3 (três) anos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, observado o que dispõe a
Lei n? 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional;
4.15 implantar e ampliar de acordo com a demanda, salas de recursos
multifuncionais e fomentar a formação continuada de professores para oZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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atendimento educacional especializado nas escolas, de acordo com a legislação
vigente;
4.16 buscar garantir atendimento educacional especializado em salas de
recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados, nas formas complementar e suplementar, a todos os alunos com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, matriculados na rede pública de educação básica, conforme
necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno;
4.17 promover a acessibilidade nas instituições públicas,para garantir o acesso
e a permanência dos alunos com deficiência por meio da adequação arquitetõnica,
da oferta de transporte acessível e da disponibilização de material didático próprio
e currículo adaptado quando necessário;
4.18 garantir a oferta de educação inclusiva e promover a articulação pedagógica
entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado;
4.19 apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para atender a
demanda do processo de escolarização dos estudantes com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, a
partir da triagem diagnóstíca da equipe multidisciplinar, a classe poderá ter no
máximo, lS alunos a partir do próximo ano letivo, na rede municipal;
4.20 manter e ampliar parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poderpúblico, visando
ampliar as condições de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino;
4.21 manter as parcerias com as entidades e instituições de saúde, promoção
social e Ministério Público, garantindo a avaliação, o atendimento e a permanência
dos alunos na rede regular;
4.22 desenvolver articulação pedagógica entre o ensino regular e o atendimento
especializado;
4.23 disponibilizar o material didático adequado bem como recursos
tecnológícos. de forma a se garantir o desenvolvimento adequado;
4.24 conscientizar os familiares e responsáveis da importância da continuidade
do tratamento e acompanhamento especializados oferecidosaos mesmos;
4.25 promover vínculo com profissionais especialistas e osdocentes, mantendo-
os amparados e atualizados, orientando-os nos casos necessários.

M ETAS

"A lfabetizar todas as crianças, no m áxim o, até o final do 3º (terceiro) ano do ensino
fundam ental."

Estratégias:ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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5.1 fortalecer a organização e formação escolar, sua gestão, as regras de
convivência e as práticas pedagógicas, a partir da premissaque a escola precisa
reconhecer e acolher a diversidade da população que recebe;
5.2 estruturar os processos pedagógico de alfabetização, nos anos iniciais do

ensino fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-
escola, com qualificação e valorização dos professores alfabetizadores e com apoio
pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetização plena de todas as crianças;

5.3 dar continuidade aos instrumentos de avaliação nacional periódica e
específica para aferir a alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, estimular
as escolas a aperfeiçoar os respectivos instrumentos de avaliação e
monitoramento, implementando medidas pedagógicas para alfabetizar todos os
alunos até o final do terceiro ano do ensino fundamental;
5.4 promover e estimular a formação inicial e continuada de professores para a
alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais e
práticas pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação entre programas de
pós-graduação stricto sensu e ações de formação continuadade professores para a
alfabetização;
5.5 aperfeiçoar e adaptar quando necessário, o currículo para melhor trabalhar
com a diversidade dos alunos e permitir que eles progridam naaprendizagem;
5.6 articular trocas de experiências e informações entre osprofessores dos
anos iniciais, através de reuniões e encontros municipais,principalmente dos 19,

2º e 3º anos;
5.7 manter e aperfeiçoar as atividades de reforço escolar e sala de recurso, bem
como, adquirir materiais pedagógicos que auxiliem na redução da distorção idade-
série no ensino fundamental;

META 6utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"O ferecer educação em tem po integral em , no m ínim o, 50% (cinquenta por cento)
das escolas públicas, de form a a atender, pelo m enos, 25% (vinte e cinco por cento)
dos(as) alunos(as) da educação básica."

Estratégias:

6.1 Integrar o currículo do Programa de Período Integral comas atividades das
oficinas;
6.2 ampliar gradativamente o número de matrículas de alunosno ensino
fundamental, em período integral e/ou atividades complementares, com o apoio
financeiro do Estado, da União, através de convênios, parcerias, acordos de
cooperação com entidades beneficentes, considerando o percentual;
6.3 aderir a programa de construção de escolas com padrão arquitetônico e de
mobiliário adequado para atendimento em tempo integral;ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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6.4 possibilitar através dos estudos e tarefas o aprofundando dos conteúdos

vivenciados no turno regular; buscando o melhor rendimentodo aluno;
6.5 implantar gradativamente o período integral na rede estadual de ensino.
6.6 Garantir a continuidade no processo educacional integral das crianças de 4
a 6 anos fortalecendo as entidades filantrópicas que acolhem as crianças no

período contrário à educação infantil através da gestão junto à Secretaria de
Promoção Social para a efetivação das ações;
6.7 buscar profissionais qualificados de diversas áreas doconhecimento,
(esporteZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI cultural Arte), a fim de assegurar a diversidade curricular;
6.8 instituir um projeto pedagógico diferenciado, de formaa atender as
necessidades das crianças que permanecem na educação em Tempo Integral,
adotando medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

META 7utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Fom entar a qualidade da educação básica em todas as etapas em odalidades, com
m elhoria do fluxo escolar e da aprendizagem , de m odo a atingir as seguintes
m édias nacionais para o Ideb: 6,0 nos anos iniciais do ensinofundam ental; 5,5 nos
anos finais do ensino fundam ental; 5,2 no ensino m édio."

Estratégias:

7.1 fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultadosdo IDEB das

escolas, das redes públicas de educação básica e dos sistemas de ensino da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
7.2 estabelecer e implantar diretrizes pedagógicas para a educação básica, com
direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dosalunos para cada ano
de escolaridade;
7.3 aprimorar continuamente todos os instrumentos de avaliação interna do
ensino fundamental e médio, de forma a englobar o ensino de ciências nos exames

aplicados nos anos finais do ensino fundamental e incorporar o exame nacional de
ensino médio ao sistema de avaliação da educação básica;

7.4 fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de inovação das
práticas pedagógicas nos sistemas de ensino, que assegurema melhoria do fluxo
escolar e a aprendizagem dos estudantes;
7.5 assegurar que todos os professores cumpram os currículos estabelecidos
pela Secretaria Estadual e Municipal de Educação, através de acompanhamento e
orientação de Coordenadores Pedagógicos;
7.6 mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação
formal com experiências de educação popular e cidadã, com ospropósitos de que a
educação seja assumida como responsabilidade de todos, através de projetos
elaborados pela equipe escolar para atrair a sociedade paraa escola;ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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7.7 fomentar políticas públicas para diminuir a evasão escolar, através de
parceria com família, Ministério Público e Conselho Tutelar;
7.8 institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional

de reestruturação e aquisição de equipamentos para as escolas públicas, tendo em
vista a equalização regional das oportunidades educacionais.
7.9 ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao estudante, em

todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de
material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência a saúde;
7.10 garantir políticas de combatezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà violência na escola e construção de uma
cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança paraa comunidade
escolar;
7.11 orientar as políticas das redes e sistemas de educação de forma a buscar
atingir as metas do IDEB, procurando reduzir a diferença entre as escolas com os
menores índices e a média nacional, garantindo equidade da aprendizagem;
7.12 manter e aperfeiçoar as atividades de reforço escolar esala de recurso, bem
como, adquirir materiais pedagógicos que auxiliem na redução da distorção idade-
série no ensino fundamental;
7.13 garantir no prazo de um ano a participação da família e dacomunidade
escolar, no planejamento e aplicação dos recursos.

META 8utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"E levar a escolaridade m édia da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos,
de m odo a alcançar, no m ínim o, 12 (doze) anos de estudo no últim o ano de vigência
deste plano, para as populações do cam po, da região de m enor escolaridade no País
e dos 25% (vinte e cinco por cento) m ais pobres, e igualar a escolaridade m édia
entre negros e não negros declaradosà Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE:'

Estra tégias:

8.1 institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para correção de
fluxo, para acompanhamento pedagógico individualizado e para recuperação e
progressão parcial, bem como priorizar estudantes com rendimento escolar
defasado, considerando as especificidades dos segmentos populacionais
considerados;
8.2 garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos ensinos
fundamental e médio;
8.3 promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos
populacionais considerados, em parceria com as áreas de assistência social, saúde

e proteção à juventude;ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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8.4 implementar programas de educação de jovens e adultos para os segmentos
populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-
série, associados a outras estratégias que garantam a continuidade da

escolarização, após a alfabetização inicial;
8.5 buscar parcerias com órgãos públicos e setor privado para que o
empregador e empregado concluam seus estudos e se especializem em cursos
específicos de sua área de trabalho.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

META 9utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"E levar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze)anos ou m ais para
93,5% (noventa e três inteiros e cinco décim os por cento) até2015 e, até o final da
vigência deste PNE, erradicar o analfabetism o absoluto e reduzir em 50%
(cinquenta por cento) a taxa de analfabetism o funcional."

Estratégias:

9.1 realizar a chamada, no prazo de 1 (um) ano, em parceria como Estado e
comunidade, da população que não concluiu o ciclo escolar;
9.2 assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os que
não tiveram acesso à educação básica na idade própria;
9.3 implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de
continuidade daescolarização:
9.4 estimular a diversificação curricular da educação de jovens e adultos,
articulando a formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e
estabelecendo inter-relações entre teoria e pratica, nos eixos da ciência, do
trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar o tempo e o
espaço pedagógicos adequados às características desses alunos e alunas;

9.5 criar projetos que atendam pessoas de baixa renda ou desempregados
oferecendo escolarização e cursos que atendam as necessidades de trabalho local
com melhoria da renda familiar.

M ETA10

"O ferecer, no m ínim o, 25% (vinte e cinco por cento) das m atrículas de educação de
jovens e adultos, nos ensinos fundam ental e m édio, na form a integrada à educação
profissional."

Estratégias:ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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10.1 fomentar a expansão das matrículas na educação de jovens e adultos de
forma a articular a formação inicial e continuada de trabalhadores e a educação
profissional, objetivando aZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe le v a ç ã o do nível de escolaridade do trabalhador;
10.2 estimular a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos
e metodologias específicas para avaliação, formação continuada de docentes das
redes públicas que atuam na educação de jovens e adultos integrada à educação
profissional;

10.3 reduzir em no mínimo, 50% a taxa de evasão na EJA,até o final 2020;
10.4 incentivar continuamente a expressão e preservação das manifestações
artísticas e culturais oriundas das comunidades onde estãoinseridos os alunos da
EJA;
1 0 .5 d iv u lg a r as ações dos programas de EJA para incentivar a participaçãoe a
mobilização dos munícipes.

META11

"Triplicar as matrículas da educação profissional técnicade nível médio,
assegurando a qualidade da oferta e pelo menos50% (cinquenta por cento) da
expansão no segmento público."

Estratégias:

11.1 expandir as matrículas do ETIM (Ensino Integrado Profissionalizante com o
Ensino Médio Regular) a fim de garantir a capacitação do aluno preparando-o para
o mundo do trabalho;
11.2 elaborar e aplicar pesquisas de demanda no mundo do trabalho dos
d iv e r s o s segmentos do polo econômico local;
11.3 garantir continuamente, a oferta dos cursos técnicos profissionalizantes e
pleitear n o v o s , que atendam às necessidades das empresas locais, fundamentada
nas pesquisas de demanda realizadas;
11.4 fortalecer as parcerias público-privadas (Escola-Empresas-Instituições)
destacando o papel formador profissional da ETEC na comunidade local e da
região.
11.5 buscar e arrecadar verbas para ampliação e criação do espaço físico de
n o v a s salas, auditório e laboratórios para aumentar as oportunidades de acesso da
comunidade à educação profissional.

META12
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"E levar a taxa bruta de m atrícula na educação superior para 50% (cinquenta por

cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18

(dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidadeda oferta e expansão

para, pelo m enos, 40% (quarenta por cento) das novas m atrículas, no segm ento

público."

Estra tégias:

12.1 aumentar a divulgação dos vestibulares a partir do1º ano do Ensino Médio
das escolas públicas e privadas. Incluir na divulgação, a realização constante de
testes vocacionais;

12.2 otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos
das instituições públicas de educação superior, mediante ações planejadas e
coordenadas, de forma a ampliar e interiorizar o acesso à graduação;

12.3 elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação
presenciais nas universidades públicas para 90% (noventa por cento), ofertar, no
mínimo, um terço das vagas em cursos noturnos e elevar a relação de estudantes
por professor para 18 (dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de
créditos e inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de competências de
nível superior;

12.4 fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente
para a formação de professores para a educação básica, sobretudo nas áreas de
ciências e matemática, bem como para atender ao défice de profissionais em áreas
específicas;

12.5 ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação superior;

12.6 assegurar condições de acessibilidade nas instituições deeducação
superior, na forma da legislação;

,META 13

"E levar a qualidade da educação superior e am pliar a proporção de m estres e
doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistem a de

educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no

m ínim o, 35% (trinta e cinco por cento) doutores."

Estratégias:

13.1 aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior -
SINAES, de que trata a Lei no10.861.de 14 de abril de2004, fortalecendo as ações
de avaliação, regulação e supervisão;ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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13.2 elevar o padrão de qualidade das universidades, direcionando sua
atividade, de modo que realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada,
articulada a programas de pós-graduação stricto sensu;
13.3 induzir processo contínuo deautoavalíação das instituições de educação
superior, fortalecendo a participação das comissões próprias de avaliação, bem
como a aplicação de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a

serem fortalecidas, destacando-se a qualificação e a dedicação do corpo docente;
13.4 promover a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas,
por meio da aplicação de instrumento próprio de avaliação aprovado pela
Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior - CONAES, integrando-os às
demandas e necessidades das redes de educação básica, de modo a permitir aos
graduandos a aquisição das qualificações necessárias a conduzir o processo
pedagógico de seus futuros alunos (as), combinando formação geral e específica
com a prática didática, além da educação para as relações étnico-raciais, a
diversidade e as necessidades das pessoas com deficiência;
13.5 aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior -
SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, fortalecendo as ações
de avaliação, regulação e supervisão.utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M ETA14

"Elevar gradualm ente o núm ero de m atrículas na pós-graduação stricto sensu, de
m odo a atingir a titu lação anual de 60.000 (sessenta m il) m estres e 25.000 (vinte e
cinco m il) doutores."

Estratégias:

14.1 estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e as agências estaduais de
fomento à pesquisa;

14.2 incentivar programas, projetos e ações que objetivem ainternacionalização
da pesquisa e da pós-graduação brasileiras, incentivando aatuação em rede e o
fortalecimento de grupos de pesquisa;

M ETA15

"Garantir, em regim e de colaboração entre a União, os Estados, o D istrito Federal e
os M unicípios, no prazo de 1 (um ) ano de vigência deste PNE, política nacional de
form ação dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, 11 e 111 do caputZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem bro de 1996, assegurado que todos os

professores e as professoras da educação básica possuam form ação específica de

nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecim ento em que
atuam."

Estratégias:

15.1 fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de nível
superior destinadoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà formação, nasZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAre s p e c t iv a s áreas de atuação, dos
profissionais da educação de outros segmentos que não os do magistério;
15.2 valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursosde formação den ív e l

superior dos profissionais da educação, visando o trabalhosistemático de
articulação entre a formação acadêmica e as demandas da educação básica;

M ETA 16

"Form ar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos professores da
educação básica, até o últim o ano de vigência deste PNE, e garantir a todos(as)
os( as) profissionais da educação básica form ação continuada em sua área de

atuação, considerando as necessidades, dem andas e contextualizações dos
sistem as de ensino."

Estratégias:

16.1 consolidar política nacional de formação de professores e professoras da
educação básica, definindo diretrizes nacionais, áreas prioritárias, instituições
formadoras e processos de certificação das atividadesfo rm a t iv a s ;

16.2 expandir programa de composição dea c e rv o de obras didáticas,
paradidáticas e de literatura e de dicionários e programa específico de acesso a
bens culturais, incluindo obras e materiais produzidos em Libras e em Braille, sem
prejuízo de outros, a serem disponibilizados para os professores da rede pública

de educação básica, favorecendo a construção do conhecimento e a valorização da
cultura da investigação;

16.3 fortalecer a formação dos professores das escolas públicasde educação
básica, por meio da implementação das ações do Plano Nacional do L iv ro e Leitura
e da instituição de programa nacional de disponibilização de recursos para acesso
a bens culturais pelo magistério público.ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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META 17utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Valorizar os (as) profissionais do m agistério das redes públicas de educação
básica, de form a a equiparar seu rendim ento m édio ao dose as)dem ais
profissionais com escolaridade equivalente, até o final dosexto ano de vigência
deste PNE."

Estratégias:

17.1 manter o cumprimento integral do Plano de Carreira do Magistério fazendo
revisões e alterações necessárias de forma a atingir a meta acima. A revisão deve
ser feita com representantes das unidades escolares (professores, coordenação e
direção), secretaria de educação, representantes dos poderes executivo e
legislativo e o sindicato dos funcionários públicos;
17.2 manter e cumprir as determinações da Lei Federal n? 11.738, de
16/07/2008;
17.3 manter os auxílios para as formações iniciais;
17.4 manter discussões abertas através de um fórum criado, após a publicação
deste Plano, com representantes dos poderes executivo e legislativo, bem como
sindicato dos servidores públicos municipais de Itapira e profissionais da área de
educação para discutir esta meta.

META 18

"assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planosde carreira para os{as)
profissionais da educação básica e superior pública de todos os sistem as de ensino
e, para o plano de carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tom ar
com o referência o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos
term os do inciso VIIIdo art. 206 da Constitu ição Federal."

Estratégias:

18.1 assegurar o cumprimento dos Planos de Carreiras vigentes nas redes
municipal e estadual, instituídos pela Lei Complementar n?4.877, de 04/04/2012
Lei Complementar n? 860, de 30/12/1997 e posteriores alterações.
18.2 estimular a criação de Plano de Carreira na rede particular de ensino;
18.3 estimular a criação de comissões permanentes de profissionais de educação
e entidades de classe de todos os sistemas de ensino.ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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META 19utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão
dem ocrática da educação, associada a critérios técnicos dem érito e desem penho e
à consulta pública à com unidade escolar, no âm bito das escolas públicas, prevendo
recursos e apoio técnico da União para tanto."

Estratégias:

19.1 manter o apoio e formação aos conselheiros dos conselhos de
acompanhamento e controle social do Fundeb, dos conselhos de alimentação
escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos representantes educacionais em
demais conselhos de acompanhamento de políticas públicas,garantindo a esses
colegiados recursos financeiros, espaço físico adequado,equipamentos e meios de
transporte paraZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAv is i ta s à rede escolar, comv is ta s ao bom desempenho de suas
funções;

19.2 incentivar o município a constituir Fóruns Permanentes de Educação, com o
intuito de coordenar as conferências municipais, estaduais, bem como efetuar o
acompanhamento da execução deste PME.

19.3 estimular a constituição e o fortalecimento de grêmiosestudantis e
associações de pais, assegurando-se lhes, inclusive, espaços adequados e condições
de funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulaçãoorgânica com os
conselhos escolares, por meio das respectivas representações;
19.4 manter e fortalecer os conselhos escolares e conselhosmunicipais de
educação, como instrumentos de participação e fiscalização na gestão escolar e
educacional, inclusive por meio de programas de formação deconselheiros,
assegurando-se condições de funcionamento autônomo;
19.5 estimular e manter a participação e a consulta de profissionais da educação,
alunos e seus familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos,
currículos escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares, assegurando
a participação dos pais e a comunidade escolar na avaliação de docentes e gestores
escolares;
19.6 favorecer processos de responsabilidade pedagógica,administrativa e de
gestão financeira nos estabelecimentos de ensino;
19.7 desenvolver e garantir programas de formação de diretores e gestores
escolares.

META 20ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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"Am pliar o investim ento público em educação pública de forma a atingir, no
m ínim o, patam ar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto (PIB) do País nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5º (quinto) ano de vigência desta Lei e, no m ínim o, o equivalente a 10% (dez por
cento) do PIB ao final do decênio."

Estratégias:
20.1 acompanhar os mecanismos de arrecadação da contribuição social do
salário-educação;
20.2 acompanhar, por meio do Instituto Nacional de Estudos ePesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - INEP, estudos dos investimentos e custos por aluno
da educação básica e superior pública, em todas as suas etapas e modalidades.

Itapira, 09 de junho de 2015.

AJ:;JtNCJr:n GANINI

E ITAPIRA ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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